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COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE MARIÓ-
POLIS –

COTRAMARIO
CNPJ n.º 09.200.987/0001-62 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EX-
TRAORDINÁRIA

O Presidente da Cooperativa dos Transportadores Autônomos de Mariópolis – 
COTRAMARIO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 19, do Estatu-
to Social, convoca os senhores associados que nesta data somam 90 (noventa ), 
para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 
30 de Março de 2022, tendo como local a sala de reuniões da Cooperativa  , situa-
da na ROD BR 280 KM 120, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná,  em pri-
meira convocação às 17:30 (dezessete horas e trinta minutos), com um mínimo 
de 2/3 (dois terços) do número de associados; em segunda convocação, para as 
18:30 (dezoito horas e trinta minutos) , com a metade mais um dos associados, e, 
em terceira e última convocação, às 19:30 (dezenove horas e trinta minutos ), com 
o mínimo de 10 (dez) associados em condição de votar e ser votado, para delibe-
rarem sobre o seguinte ordem do dia:

ORDEM DO DIA
1. Prestação de contas do exercício de 2021;
2. Destinação das sobras ou perdas do exercício de 2021, deduzidas as parcelas 
para os fundos estatutários;
3. Eleição dos componentes do Conselho de Administração/Diretoria;
4. Eleição dos novos membros do conselho fiscal com mandato até a Assembleia 
geral Ordinária (AGO) de 2023;
5. Fixação de Pró-labore e cédula de presença às reuniões do Conselho de Admi-
nistração, Conselho Fiscal.
6. Autorização para contrair empréstimos em instituições financeiras ou terceiros;
7. Autorização para compra e venda de bens moveis e imóveis;
8.Autorização para operar com terceiros;
9.Autorização para abertura e ou fechar entrepostos;
10. Outros assuntos de interesse do quadro social.

Mariópolis – PR, 10 de Março de 2022.

Itelvino Marcarini
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VI-
GILANCIA DE PATO BRANCO E  REGIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINA-
RIA PARA APROVAÇÃO DE PAUTA DE REIVINDICAÇÕES CCT 2022/2023
O Sindicato supra, pessoa jurídica de direito privado com sede na rua Ibiporã, 333 
nesta cidade de Pato Branco/Pr, por seu Presidente adiante assinado Sr. Alaor de 
J.M. dos Santos, brasileiro, casado, vigilante, residente e domiciliado nesta cidade, 
nos  termos do  estatuto da entidade e do artigo 612 da CLT, convoca os trabalha-
dores de empresas de Transporte de Valores, para assembléia Geral extraordiná-
ria: dia 26/03/2022 as 10:00 horas em primeira convocação e as 10:30 horas em se-
gunda, em Pato Branco  a rua Ibiporã, 333 2º andar – sala 203 na sede do sindicato 
com a participação dos trabalhadores de Pato Branco, , tudo em atenção a orien-
tação juresprudencial n 14 da SDC, para deliberar sobre os seguintes assuntos:
a) Discussão e aprovação da pauta de reivindicações 2022/2023 ser negociada 
com o Sindicato Patronal das Empresas de Transporte de Valores do Parana obje-
tivando a celebração de CCT;
b) Aprovação da Taxa Assistencial a ser descontada de todos os integrantes da 
categoria;
c) autorização para a diretoria da entidade entabular negociação direta com a ca-
tegoria econômica;
d) autorização para a diretoria administrativa da entidade outorgar instrumen-
to de mandato para profissional advogado, uma vez frustrada a negociação dire-
ta ou na ocorrência de impasse, mesmo após mediação, objetivando a interposi-
ção de dissídio Coletivo.
e) Outros Assuntos

Pato Branco, 16 de março de 2022
ALAOR DE JESUS M. DOS SANTOS - PRESIDENTE 

EDITAL 
A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de 
Dois Vizinhos e Região, abaixo assinada, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Estatuto da Entidade, por meio do presente EDITAL, leva ao conhe-
cimento todos os Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Dois Vizinhos 
e Região associados à entidade e aptos a votarem, integrantes da categoria Indús-
trias da Alimentação nos Municípios de Dois Vizinhos, Pato Branco, Palmas, Ma-
riópolis, São João, São Jorge do Oeste, Honório Serpa, Saudades do Iguaçu, Suli-
na, Mangueirinha, Itapejara do Oeste, Verê, Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro 
do Iguaçu, Clevelândia, Coronel Vivida, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Sal-
to do Lontra e Vitorino, que foi inscrita uma chapa para concorrer ao pleito   que 
ocorrerá no dia 26/04/2022,  caso não seja atingido o quórum estatutário em pri-
meira votação, a segunda será realizada em 10.05.2022 e 3ª e última votação ocor-
rerá em 23.05.2022. Foi registrada a seguinte chapa: CHAPA 1: Presidente: MA-
RILENE MARTINS MOREIRA,Vice-presidente: Marcos Brand, Secretária Geral: 
Neli Crescêncio  Jung Lima , Secretário de Finanças:  Lauro Rigon, Secretário de 
Saúde: Raimundo  Paulino Pereira da Silva, Secretário de Imprensa, comunica-
ção e formação: Adão Rodrigues Martins, Sec. De Educação, esportes e recrea-
ção: Mario Cesar  Alves de Medeiros, SUPLENTES DE DIRETORIA: Sergio Pi-
zato, Clebson Spiering Affeldt, Arlindo Vermolhem, Patricia Caroline dos Santos 
Gonçalves, Nilson Beira dos Santos, Antonio Gonçalves e  Dilmar Di Domenico;   
CONSELHO FISCAL TITULARES: Antonio Sergio da Rocha , Antonio Clodo-
aldo Kreuz e  Vilson dos Santos. SUPLENTES do Conselho Fiscal: Valdir Gon-
çalves, Silvana Aparecida Pinto de Lima e Francieli  dos Santos Gonçalves Alves. 
CONSELHO DE REPRESENTES JUNTO A FEDERAÇÃO TITULARES: Marile-
ne Martins Moreira e Liones Nunes de Carvalho. SUPLENTES: Ana Claudia Ba-
rivieira e  Berilio Scheraiber. Assim , nos termos do art. 87 do estatuto social, fica 
aberto o prazo de 03 dias corridos, para impugnação  de candidaturas,  a contar 
da publicação deste edital.  As impugnações devem ser encaminhadas à comissão 
eleitoral, acompanhadas das razões e documentos, protocolados perante a secre-
taria do sindicato sito a Rua Clevelândia, 1053 em Dois Vizinhos-Pr., no horário 
das 08h00mim às 12h00mim.

 Dois Vizinhos, 14 de março de 2022. 

Marilene Martins Moreira - Presidente

CRD – CENTRO REGIONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A. 
CNPJ 06.993.517/0001-05 

NIRE 413.0002308-5 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÀRIA 
Edital de Convocação 

 
Ficam convocados os senhores acionistas do CRD – CENTRO REGIONAL DE 
DIAGNÓSTICOS S.A., a se reunirem em: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que será realizada no dia 23 de março 
de 2022, em primeira convocação, às 18h00min, com a participação de, no 
mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) do capital social dos acionistas ou, em 
segunda convocação, às 19h00min, com qualquer número de presenças, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
Administradores, examinar, discutir e votar o relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras e Demonstrações Contábeis; (ii) eleição dos 
membros do Conselho Fiscal e Conselho Administrativo; (iii) deliberar sobre a 
remuneração dos Conselheiros; (iv) deliberar sobre o uso de energia social; (v) 
assuntos de interesse geral da sociedade. 

A assembleia será realizada escritório de contabilidade ORTEC – Organização Técnica 
Contabil Ltda, localizado na Rua Goianases, 587, Centro, Pato Branco, Paraná. 

 
 

Pato Branco, 11 de março de 2022. 
 
 

ORLANDO CLÁUDIO HECKE 
Presidente do Conselho de Administração 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ

ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 005/2022. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: PATO FONE SIS-
TEMA DE SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ nº 
29.162.417/0001-32. VALOR TOTAL: R$ 3.016,00 (três mil e dezesseis reais). 
OBJETO: contratação p/ fornecimento central telefônica e cabeamento, incluin-
do os serviços de instalação e configuração. ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 
003/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. ELEMEN-
TOS DE DESPESA: R-28. PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias. DATA DA ASSI-
NATURA: 15/03/2022. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e Edriano F. La-
vezzo, pela empresa.

–

–

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 006/2022)
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Gêmeos Coleta de Resíduos Ltda
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para forneci-
mento de máquinas e/ou equipamentos para jardinagem (cortador de grama), 
destinado as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Mu-
nicípio de Renascença.
VALOR TOTAL: R$ 3.072,00 (três mil e setenta e dois reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de março de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 11 de março de 2022.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2022

(Vinculado a Dispensa por Limite nº 003/2022)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Luiz Claudio Kogut – Assessoria e Consultoria Atuarial.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos para rea-
lização de assessoria e consultoria atuarial permanente para o Regime Próprio de 
Previdência, para os servidores municipais de Renascença.
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de março de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
 Renascença, 16 de março de 2022.

IDALIR JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 51/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Artcidade Indústria e Comercio de Decorações Temáticas 
Ltda, CNPJ nº 15.138.763/0001-70. OBJETO: A aquisição e locação de materiais 
de decoração pascoalina e contratação de serviços de recreação, atendendo as ne-
cessidades do Setor de Eventos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL: R$ 366.823,95. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 
15 de Março de 2022. Priscila Hermes - Representante Legal. Ro-
bson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 52/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Eficilux Comércio e Serviço de Equipamenos Elétricos 
Ltda, CNPJ nº 26.503.796/0001-99. OBJETO: A aquisição e locação de materiais 
de decoração pascoalina e contratação de serviços de recreação, atendendo as ne-
cessidades do Setor de Eventos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL: R$ 35.708,30. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 
15 de Março de 2022. Levi da Conceição Ferreira - Representante Le-
gal. Robson Cantu – Prefeito.
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR

Aditivo n° 12 – contrato nº 142/2019 – Pregão Presencial nº 104/2019. Contratan-
te: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: FLC SUPRIMEN-
TOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob n° 22.371.010/0001-76. Conforme previsto no 
Contrato nº 142/2019, na cláusula sétima, parágrafo segundo, considerando os 
pedidos do Secretário Municipal de Saúde, expedidos pelo Sr. Vinicius Tourinho, 
fica de comum acordo entre as partes, instalado mais 02 (duas) impressoras na 
UAPSF DOS PIONEIROS E ESF CENTRAL – LABORATÓRIO. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de março de 2022. Anderson 
Manique Barreto. Prefeito.

Aditivo n° 08 – Contrato nº 37/2019 – Pregão Presencial nº 18/2019. Contra-
tante: Município de Coronel Vivida. Contratada: NETPLUS TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, CNPJ n.º 30.749.887/0001-86. Prorroga-se a vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 15 de março de 2022 a 14 de março de 2023, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Se-
cretário Municipal de Administração. Os valores permanecem inalterados. O va-
lor total estimado deste termo aditivo é de 89.604,00. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 11 de março de 2022. Anderson Manique Bar-
reto. Prefeito Municipal.
 
Aditivo nº 03 - Contrato n° 46/2019 – Dispensa de Licitação nº 03/2019 – Con-
tratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: COOPERATIVA DOS PRES-
TADORES DE SERVIÇOS DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº. 28.608.556/0001-
84. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de abril 
de 2022 a 31 de março de 2023, com fundamento no artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e solicitação do Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambien-
te. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 11 de março de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 – PMR

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTU-
AL sobre a tabela fornecida pela Agencia Nacional do Petróleo - ANP.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de ÓLEO DIESEL COMUM, 
GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10, para veículos oficiais da fro-
ta municipal. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 às 14:00 do 
dia 29 de março de 2022, no Departamento de Compras e Licitações, da Prefeitu-
ra Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:01 do dia 29 de março de 2022, junto à 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 
as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, e pelo site www.renascenca.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e te-
lefone acima citado.

Renascença, 16 de março de 2022.
_____________________________

LUCIANA ALMERI MORCELLI
Pregoeira

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 – PMR

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço unitário.
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na 
área de Clínica Médica Geral, para atender as demandas da Secretaria Munici-
pal de Saúde.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08h30min às 
09h00min do dia 29 de março de 2022, na sala de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Renascença, sito à Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 do dia 29 de março de 2022, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e te-
lefone acima citado.

Renascença, 16 de março de 2022.
LUCIANE ELOISE LUBCZYK

Pregoeira 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

271 Recursos Humanos Torna sem efeito nomeações 10/03/2022 
272 Recursos Humanos Convoca cargos PSS 10/03/2022 
273 Recursos Humanos Convoca Técnico em Saúde Bucal 10/03/2022 
275 Ivete de Almeida de Andrade Exonera a pedido 10/03/2022 
276 Ines Ribeiro Exonera a pedido 10/03/2022 
277 Prefeito Municipal Convoca retorno COVID 10/03/2022 
278 Recursos Humanos Torna sem efeito convocações 10/03/2022 
279 Recursos Humanos Convoca Merendeira Concurso 10/03/2022 
280 Joao Maria Medeiros Redistribuição 14/03/2022 
281 Jordanna Joice Marinho Exonera a pedido 14/03/2022 
282 Neivor Barro Exonera 14/03/2022 
283 Neivor Barro Nomeia 14/03/2022 
284 Francieli Catusso Tamagno Exonera 14/03/2022 
285 Francieli Catusso Tamagno Nomeia 14/03/2022 
286 Luis Paulo Muller Schmitt Nomeia 14/03/2022 
287 Viviane Comin Exonera 14/03/2022 
288 Viviane Comin Nomeia 14/03/2022 
289 Ademar Jairo Bertol Exonera 14/03/2022 
290 Ademar Jairo Bertol Nomeia 14/03/2022 
291 Camila Olivo Nomeia 14/03/2022 
292 Adhan Rizzi de Vieira Insalubridade 14/03/2022 
293 Cristiane Teberoski Heindrickson Exonera a pedido 14/03/2022 
294 Margarete Haboski Exonera a pedido 14/03/2022 
295 Geovani Dal Puppo e outros Altera e concede gratificação 14/03/2022 
296 Recursos Humanos Torna sem efeito nomeações 15/03/2022 
297 Marinalda dos Santos Cancela gratificação 15/03/2022 
298 Recursos Humanos Convoca Professores PSS 15/03/2022 
299 Recursos Humanos Nomeia Médico Veterinário  15/03/2022 
300 Recursos Humanos Nomeia Tec Enfermagem PSS 15/03/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 17 de março de 2022, respectivamente, conforme Lei Complementar 
nº 70, de 06 de julho de 2017. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N.º 24/2022. PROCESSO: 57/2022. OBJETO: Aquisição e locação de 
materiais de decoração pascoalina e contratação de serviços de recrea-
ção, atendendo as necessidades do Setor de Eventos da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura e ADJUDICO seus objetos para as em-
presas: Artcidade Indústria e Comercio de Decorações Temáticas 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.138.763/0001-70, com o valor total de 
R$ 366.823,95;  Eficilux Comércio e Serviço de Equipamenos Elétricos 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.503.796/0001-99, com o valor total de R$ 
35.708,30; Eletro Luz Comércio de Materiais Elétricos Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 76.072.776/0001-89 com o valor total de R$ 194.372,54; 
Lemonie e Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.649.722/0001-02 com o 
valor total de R$ 104.746,54; Luiz Carlos Menon, inscrita no CNPJ nº 
11.567.863/0001-61 com o valor total de R$ 19.990,00; Luzes e De-
cór Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.786.942/0001-72 com o valor total 
de R$ 1.482,24; SCJ Segurança e Digital Eireli, inscrita no CNPJ nº 
15.510.770/0001-51 com o valor total de R$ 2.093,12  e Shock Escul-
turas Serviços de Montagens e Estruturas Eireli, inscrita no CNPJ nº 
16.656.164/0001-01 com o valor total de R$ 74.000,00. Pato Branco, 
15 de Março de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para Contratação de empresa de 
engenharia e/ou arquitetura para, sob demanda, elaborar projetos básicos e exe-
cutivos de reformas, ampliações e/ou construções novas de edificações, seguin-
do as diretrizes do anexo II do Edital, atendendo as necessidades da Adminis-
tração Municipal, conforme condições e demais especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos.
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 7.705.780,50. 
DATA DE ABERTURA: 30 de março de 2022, às 09h00min, no endereço eletrô-
nico: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.
br/compras. Demais informações pelo e-mail: licita@patobranco.pr.gov.br. Pre-
goeira – Thais Love.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 53/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Eletro Luz Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 
nº 76.072.776/0001-89. OBJETO: A aquisição e locação de materiais de deco-
ração pascoalina e contratação de serviços de recreação, atendendo as necessi-
dades do Setor de Eventos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. VA-
LOR TOTAL: R$ 194.372,54. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 15 
de Março de 2022. Viviane Marli Piana - Representante Legal. Ro-
bson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 54/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Lemonie e Cia Ltda, CNPJ nº 10.649.722/0001-02. OBJE-
TO: A aquisição e locação de materiais de decoração pascoalina e contratação de 
serviços de recreação, atendendo as necessidades do Setor de Eventos da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura. VALOR TOTAL: R$ 104.746,54. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 15 de Março de 2022. Claudinei Cordeiro 
Lemonie - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 55/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Luiz Carlos Menon, CNPJ nº 11.567.863/0001-61. OBJE-
TO: A aquisição e locação de materiais de decoração pascoalina e contratação de 
serviços de recreação, atendendo as necessidades do Setor de Eventos da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura. VALOR TOTAL: R$ 19.990,00. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 15 de Março de 2022. Luiz Carlos Menon 
- Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 56/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Luzes e Decór Ltda, CNPJ nº 19.786.942/0001-72. OBJE-
TO: A aquisição e locação de materiais de decoração pascoalina e contratação de 
serviços de recreação, atendendo as necessidades do Setor de Eventos da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura. VALOR TOTAL: R$ 1.482,24. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 15 de Março de 2022. Vera Lucia Tomasi - 
Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 57/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e SCJ Segurança e Digital Eireli, CNPJ nº 15.510.770/0001-
51. OBJETO: A aquisição e locação de materiais de decoração pascoalina e con-
tratação de serviços de recreação, atendendo as necessidades do Setor de Even-
tos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. VALOR TOTAL: R$ 2.093,12. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 15 de Março de 2022. Jeferson 
Leandro Diniz - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 58/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
- PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Shock Esculturas Serviços de Montagens e Estruturas Ei-
reli, CNPJ nº 16.656.164/0001-01. OBJETO: A aquisição e locação de materiais 
de decoração pascoalina e contratação de serviços de recreação, atendendo as ne-
cessidades do Setor de Eventos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL: R$ 74.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 
15 de Março de 2022. Felipe Beazutti - Representante Legal. Rob-
son Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2022 - Contrato nº 16/2021GP. Inexigibili-
dade nº 03/2021, Chamamento Público nº 05/2018. PARTES: Município de Pato 
Branco e Cleyce Elizandra Matos Bordignon Eireli - ME. OBJETO: Prestação de 
Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, para a prestação de serviços em proce-
dimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando atender aos usu-
ários do Sistema Único de Saúde - SUS residentes no Município de Pato Branco, 
bem como aos usuários referenciados conforme pactuações firmada via Secretaria 
Municipal de Saúde de Pato Branco, com valores constantes da Tabela SUS Muni-
cipal. ADITAMENTO: DO PRAZO: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, especialmente em seu Artigo 57, inciso II, conforme prevê a Cláusula Quar-
ta, inciso I, do Contrato original, e de acordo com a solicitação apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, as partes pactuam a prorrogação do prazo fixado 
para execução do objeto contratual para mais 12 (doze) meses, ou seja, 23/03/2022 
à 23/03/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: 303 – Despesa: 1487 – Des-
dobramento: 2000); Fonte: 494 – Despesa: 1490 - Desdobramento: 2003. Perma-
necem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 
com o presente Termo. Pato Branco, 09 de março de 2022. Robson Cantu - Prefei-
to. Cleyce Elizandra Matos Bordignon - Representantes Legais.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 - PROCESSO Nº 81/2022
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de Fralda descartável, para uso geriátrico, tamanhos peque-
no, médio, grande e extra grande, atendendo as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde
 PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 738.600,00. 
DATA DE ABERTURA: 31 de março de 2022 às 09h00min, no endere-
ço eletrônico: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://
www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: licitacao3@
patobranco.pr.gov.br. Regiane Rufato - Pregoeira.
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00009/2022(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

80.192.081/0001-08 - EDITORA JURITI LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Publicação, Impressão de Jornal /
Revista / Livro

UNIDADE 45000 R$ 5,7600 R$ 5,5000 R$
247.500,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Espaços (centímetro/coluna) em jornal com impressão e circulação diária no âmbito
local e regional, para fins de veiculação dos atos oficiais da Administração Pública Municipal, tais como leis, decretos, portarias, dentre
outros a que seja necessário dar a devida publicidade

Total do Fornecedor: R$
247.500,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
247.500,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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RESULTADO POR FORNECEDOR

80.192.081/0001-08 - EDITORA JURITI LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Publicação, Impressão de Jornal /
Revista / Livro

UNIDADE 45000 R$ 5,7600 R$ 5,5000 R$
247.500,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Espaços (centímetro/coluna) em jornal com impressão e circulação diária no âmbito
local e regional, para fins de veiculação dos atos oficiais da Administração Pública Municipal, tais como leis, decretos, portarias, dentre
outros a que seja necessário dar a devida publicidade

Total do Fornecedor: R$
247.500,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
247.500,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - ESTADO DO PARANÁ Realiza a 
publicação dos Anexos constantes no Relatório Resumido de Execução Orçamen-
tária correspondente ao 1° Bimestre do ano de 2022. A publicação na íntegra do 
RREO encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico:  http://www.dia-
riomunicipal.com.br/amp/ - conforme autoriza a Lei Municipal nº 1756/2017.
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - ESTADO DO PARANÁ Realiza a pu-
blicação dos Anexos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente correspondente ao 1° Bimestre do ano de 2022. A publicação na íntegra 
do RREO encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico:   http://www.
diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autoriza a Lei Municipal nº 1756/2017.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 015, de 15 de março de 2022. RESOLVE: Art. 1º 
- Aplicar penalidades à empresa Gesul Comercial Eireli, CNPJ nº 
14.711.959/0001-40, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida 7 de Setembro, 662, Apto 501 – Centro, na cidade de Ma-
ravilha (89.874-000), Estado de Santa Catarina, com fulcro na  lei nº 
8.666/93, conforme decisão fundamentada no processo Administrativo 
nº 03/2021 instaurado. A publicação na íntegra dos atos acima encon-
tra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diario-
municipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 
14 de julho de 2021.

 
DECRETO Nº 019/2022 DE 15 DE MARÇO DE 2022 
Autoriza a abertura de Processo Seletivo Simplificado para cadastro de reserva e posterior contratação 
temporária conforme necessidade do Município de Sulina, e dá outras providências. 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022, DE 16 DE MARÇO 
DE 2022. 
Torna público o resultado do julgamento dos recursos impetrados pelas empresas BSH REFRIGERAÇÃO 
EIRELI – EPP e PROAR ELETRO REFRIGERAÇÃO LTDA no Pregão Presencial nº 01/2022. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 8/2022, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMÁTICAS EIRELI – R$ 84.513,15. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2022, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 
Contratada: MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMÁTICAS EIRELI CNPJ: 35.419.091/0001-89 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 17 de MARÇO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 



B3
 Edição nº 8100

DIÁRIO DO SUDOESTE
17 de março de 2022 Publicações legais

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2453/2019, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA LIZABETH CRIS-
TINA MENIM TRANSPORTES – Me, CNPJ/MF sob o nº 31.130.744/0001 – 54, 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de trans-
porte escolar para os alunos da rede pública municipal de ensino, conforme ob-
jeto do Edital de Pregão Presencial N° 066/2018, Fica alterado o valor contra-
tual do Lote nº 01, passando de R$ 280.166,14 (duzentos e oitenta mil, cento e 
sessenta e seis reais e quatorze centavos), para R$ 286.382,42 (duzentos e oiten-
ta e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), passan-
do o custo do km rodado de R$ 4,67 (quatro reais e sessenta e sete centavos), para 
R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos), e o Lote nº 04, passando de R$ 244.601,62 
(duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e um reais e sessenta e dois centa-
vos), para R$ 249.967,70 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta 
e sete reais e setenta centavos), passando o custo do km rodado de R$ 4,68 (qua-
tro reais e sessenta e oito centavos), para R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos), e 
alterando o valor total do contrato de R$ 524.767,76 (quinhentos e vinte e quatro 
mil, setecentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), para R$ 536.350,12 
(quinhentos e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta reais e doze centavos), con-
forme requerimento da empresa, notas fi scais, justifi cativa do executivo Munici-
pal e tudo de acordo com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 14 
(quatorze) de março de 2022.
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00008/2022(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

04.433.214/0001-02 - EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI

ItemDescrição Unidade de
FornecimentoQuantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

2 Planejamento / Organização / Execução /
Arbitragem / Atividades Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de Férias

UNIDADE 20 R$
550,0000

R$
542,0000

R$
10.840,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arbitragem de 02 árbitros e 01 anotador de jogos pré-definidos nas modalidades de
Futsal nos gêneros masculino, categoria adulto, nível regional. Tempo de jogo: 02 períodos de 20 minutos cronometrados. Incluído
custo de deslocamento até o município.

5 Planejamento / Organização / Execução /
Arbitragem / Atividades Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de Férias

UNIDADE 20 R$
300,0000

R$
300,0000

R$ 6.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arbitragem de 02 árbitros e 01 anotador de jogos pré-definidos nas modalidades de
Voleibol Indoor, nos gêneros masculino e feminino, categoria adulto. Incluído custo de deslocamento até o município.

Total do Fornecedor: R$
16.840,0000

 
27.319.042/0001-46 - F7 ARBITRAGEM E TREINAMENTOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
FornecimentoQuantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

1 Planejamento / Organização / Execução /
Arbitragem / Atividades Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de Férias

UNIDADE 80 R$
285,0000

R$
270,0000

R$
21.600,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arbitragem de 02 árbitros e 01 anotador de jogos pré- definidos nas modalidades de
Futsal no gênero masculino, categoria adulto, nível municipal e amistosos. Tempo de jogo: 02 períodos de 20 minutos corridos.
Incluído custo de deslocamento até o município.

3 Planejamento / Organização / Execução /
Arbitragem / Atividades Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de Férias

UNIDADE 80 R$
241,6700

R$
230,0000

R$
18.400,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arbitragem de 02 árbitros e 01 anotador de jogos pré- definidos nas modalidades de
Futsal – categorias menores, nos gêneros masculino e feminino, nível regional. Tempo de jogo: 02 períodos de 15 minutos corridos.
Incluído custo de deslocamento até o município.

4 Planejamento / Organização / Execução /
Arbitragem / Atividades Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de Férias

UNIDADE 100 R$
310,0000

R$
280,0000

R$
28.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arbitragem de 02 árbitros e 01 anotador de jogos pré- definidos nas modalidades de
Futebol Suíço no gênero masculino, categoria adulto, nível municipal. Tempo de jogo: 02 períodos de 25 minutos corridos. Incluído
custo de deslocamento até o município.

6 Planejamento / Organização / Execução /
Arbitragem / Atividades Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de Férias

UNIDADE 15 R$
783,3300

R$
775,0000

R$
11.625,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arbitragem de 01 árbitro, 02 auxiliares de jogos pré- definidos nas modalidades de
Futebol no gênero masculino, categoria Adulto, nível regional. Tempo de jogo: 2 períodos de 45 minutos corridos. Incluído custo de
deslocamento até o município.

7 Planejamento / Organização / Execução / UNIDADE 40 R$ R$ R$

15/03/2022 16:51 Compras.gov.br

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2

Arbitragem / Atividades Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de Férias

616,6700550,0000 22.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arbitragem de 01 árbitro, 02 auxiliares de jogos pré- definidos nas modalidades de
Futebol no gênero masculino, categoria Adulto, nível Municipal. Tempo de jogo: 2 períodos de 45 minutos corridos. Incluído custo de
deslocamento até o município.

Total do Fornecedor: R$
101.625,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
118.465,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

 Portaria N° 85/2022
DATA: 16/03/2022

SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária”.
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
17/03/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

Portaria N° 86/2022
DATA: 16/03/2022

SÚMULA: “Contrata Clair José Padilha”.
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
17/03/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO RESULTADO CONCORRÊNCIA Nº 2/2022. Ata de Sessão Pública de Abertura de 
Documentação e Habilitação. PROCESSO Nº 130/2022. Aos dezesseis (16) dias do mês de Março 
do ano dois mil e vinte e dois (2022), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala de 
Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua 6 (Seis), número mil e trinta (1030), centro, em 
Mariópolis-PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela 
Portaria nº 23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, que subscrevem a presente Ata, para promover o 
recebimento dos envelopes de Documentação e Propostas de Preços e abertura dos Envelopes de 
Documentação referente ao Edital de Concorrência número dois barra dois mil e vinte e dois (2/2022), 
que tem por objeto a implantação de registro de preços para futura eventual aquisição de peças para 
linha mecânica leve, que serão utilizadas nos diversos veículos da frota municipal. Encerrado o prazo 
para a entrega de documentos de habilitação e propostas, verificou-se que enviou documentos e 
propostas as seguintes proponentes: Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 04.325.195/0001-09, inscrição estadual nº 904273730, representada na 
sessão por Edson Roberto Rodrigues. Lubripeças Comércio de Peças e Lubrificantes Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 20.777.790/0001-23, inscrição estadual nº 90671136-21, 
representada na sessão por Juliano Muller Araújo. Luiz Carlos Teicheira Machado & Cia Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.232.143/0001-01, inscrição estadual nº 90424364-77, sem 
representante na sessão. Iniciou-se a sessão verificando-se a regularidade da apresentação dos 
envelopes 1 e 2. As empresas participantes comprovaram ser ME (Microempresa) e EPP (Empresa 
de Pequeno Porte), portanto o processo será norteado pela Lei Complementar nº 123/2006 com as 
alterações introduzidas pela Lei complementar nº 147/2014.  A seguir, passou-se para a abertura dos 
Envelopes 1 - Documentação. Todos os Documentos contidos nos envelopes foram rubricados. 
Iniciou-se a análise da documentação onde se verificou que as proponentes apresentaram a 
documentação conforme solicita o edital, ficando HABILITADAS. As licitantes encaminharam 
declaração de que abrem mão do prazo de recurso, ou seja, nada tem a opor quanto ao 
prosseguimento do processo para a fase subsequente, consistente na abertura dos envelopes de 
proposta de preços (Art. 43, III, da Lei nº 8.666/93). Assim sendo, deu-se por encerrada a sessão, 
passando em seguida para a abertura dos Envelopes 2 – Proposta de Preços dos proponentes 
Habilitados. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti 
– Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Representantes: Edson Roberto Rodrigues. Juliano Muller Araújo. 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO RESULTADO CONCORRÊNCIA Nº 2/2022. Ata de Sessão Pública de Abertura de 
Envelopes de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 130/2022. Aos dezesseis (16) dias do mês de 
Março do ano dois mil e vinte e dois (2022), às onze horas e vinte minutos (11h20), na Sala de 
Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis-
PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 
23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, que subscrevem a presente Ata, para promover o recebimento 
dos envelopes de Propostas de Preços referente ao Edital de Concorrência número dois barra dois 
mil e vinte e dois (2/2022), que tem por objeto a implantação de registro de preços para futura 
eventual aquisição de peças para linha mecânica leve, que serão utilizadas nos diversos veículos da 
frota municipal. Como não houve prazo recursal conforme previsto na ata de abertura de habilitação 
ficam HABILITADAS para abertura dos envelopes de proposta de preços as seguintes empresas: 
Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
04.325.195/0001-09, inscrição estadual nº 904273730, representada na sessão por Edson Roberto 
Rodrigues. Lubripeças Comércio de Peças e Lubrificantes Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 20.777.790/0001-23, inscrição estadual nº 90671136-21, representada na sessão por 
Juliano Muller Araújo. Luiz Carlos Teicheira Machado & Cia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 09.232.143/0001-01, inscrição estadual nº 90424364-77, sem representante na sessão. As 
proponentes estão CLASSIFICADAS.  O resultado está em anexo à está ata, o mesmo será 
encaminhado na integra via e-mail para as licitantes participantes. O resultado será publicado no 
Diário Eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, site e Diário Oficial do Município. Cópia do 
Resultado e das Atas foi encaminhado por e-mail para as empresas participantes do certame. Assim, 
a Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu por encerrada a Sessão, conforme resultado 
de classificação acima. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito 
Sangaletti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Representantes: Edson Roberto Rodrigues. Juliano Muller Araújo. 
 

 
 
 
DECRETO Nº 19/2022 

   DATA: 16/03/2022 
   SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Mariópolis, Estado 
do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022. 
  MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a autorização contida na Lei nº 08/2022 de 14/03/2022, publicada em 15/03/2022. 
  D E C R E T A 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de MARIÓPOLIS, para o exercício de 
2022, um crédito adicional Especial por Anulação no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), mediante as seguintes 
providências: 
I - Autoriza inclusão das rubricas de despesa na dotação orçamentária com Fonte Livre: 
10 – DEPARTAMENTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS 
10.02.18.542.0019.2.059 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.50.00.00.00 – TRANSF. À INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais............................................ 000           17.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Especial previsto no Art. Anterior, serão utilizados os recursos 
oriundos da anulação abaixo discriminada: 
10 – DEPARTAMENTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS 
10.02.18.542.0019.2.059 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.......  000           17.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, aos 16 dias do mês de Março de 2022. 
     MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK 
               PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 216/2022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 30 de MARÇO de 2022. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 13/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 216/2022, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de gás de cozinha engarrafado que será utilizado 
pelos diversos departamentos municipais, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal 
nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, 
Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, 
ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 30/03/2022 às 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 13/2022 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693.  Mariópolis/PR, 16 de Março de 2022. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022
O Municipio de Honório Serpa  torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia

05 de Abril  do ano de 2022, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal , situada na

Rua Elpido Dos Santos   n° 541  em Honório Serpa  , Paraná, Brasil, TOMADA DE
PREÇOS,  sob regime de empreitada  por  preço  global,  tipo  menor  preço,  da(s)

seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto

Quantidade e

unidade de

medida

Prazo de

execução

(dias)

Av. das Flores

esq. Rua Antônio

Menegatti

Continuação da

Praça com

Edificação para Café

1.614,39 m² 210

A Pasta  Técnica  com o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus  respectivos  modelos,

adendos  e  anexos,  poderá  ser  examinada  no  endereço  acima  indicado,  no

horário  comercial,  ou  solicitada  através  do  e-mail

licitacaopmhonorioserpa@gmail.com.  Informações  adicionais,  dúvidas  e

pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação

no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 0(46)3245-1130.

Honório Serpa - PR , 16 de Março de 2022.

LUCIO DIEGO GUERRA

PRESIDENTE DA CPL

CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida – Pr
Resolução nº 05/2022

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 2801/2017, e, Deliberação em 
Plenária realizada na data de 16 de março de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o ACEITE do objeto da programação de número 
410650620220001, funcional programática 082445031219G0041 junto ao Siste-
ma de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação.

Coronel Vivida, em 16 de março de 2022. 
Ducelia Mara Sabadin Hensel 

Presidente do CMAS.
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Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
LEI N° 2046/2022. 
DATA: 16.03.2022. 
Súmula: Altera a Lei nº 1677/2016, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder 
Executivo do Município de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná e dá outras providências. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – ME/EPP ÂMBITO LOCAL
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBA-
GEM, DESLOCAMENTO/SOCORRO, TROCA DE PNEUS E CONSERTOS 
DE BORRACHARIA PARA PNEUS DE LINHA LEVE, MÉDIA, PESADA E DE 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E AGRÍCOLAS, ATENDENDO AS NECESSI-
DADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, cre-
denciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 31 de março de 2022. 
Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 31 de março de 2022. VALOR MÁXI-
MO TOTAL ESTIMADO: R$ 186.077,80. Prazo de vigência: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 ho-
ras e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. In-
formações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de março de 2022. Juliano Ribei-
ro, Presidente da CPL.
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 28/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 30 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMOS DE BORRACHARIA. Valor estimado: R$ 
123.470,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2022 

Processo Licitatório Nº 10/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/03/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/03/2022 à 14/03/2023). 
 
DETENTORA: KONECTA TRADING IMPORTACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - ME –  

CNPJ: 45.147.694/0001-22. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de expediente (material de 
escritório e papelaria), para o atendimento de todos os Departamentos Municipais, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) 
descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 08/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição: 

 

Item Descrição dos Itens Unid. Marca Qtde. V. Unit. 
Item (R$) 

V. Total do 
item (R$) 

11 
BASTÃO DE COLA  PARA PISTOLA COLA QUENTE 
GRANDE E ESPESSURA GROSSA, COR 
TRANSPARENTE. 

Unid. DL  400 0,90 360,00 

36 CLIPS GALVANIZADO, Nº 1/0. Caixa c/ 
500 gramas CLIPS TOP  50 12,00 600,00 

37 CLIPS GALVANIZADO, Nº 2/0. Caixa c/ 
500 gramas CLIPS TOP  25 12,00 300,00 

38 CLIPS GALVANIZADO, Nº 3/0. Caixa c/ 
500 gramas CLIPS TOP  50 12,00 600,00 

39 CLIPS GALVANIZADO, Nº 6/0. Caixa c/ 
500 gramas CLIPS TOP  20 12,00 240,00 

40 CLIPS GALVANIZADO, Nº 8/0. Caixa c/ 
500 gramas CLIPS TOP  50 12,00 600,00 

51 
ENVELOPE KRAFT, DIMENSÕES 162X229 MM, 
GRAMATURA 80M/M², CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

Caixa c/ 
250 unid. SCRITY  20 50,00 1.000,00 

61 FITA ADESIVA DUPLA FACE PAPEL 12MM X 30M. Unid. OPOLOS  25 5,63 140,75 

69 
GRAMPEADOR DE MESA GRANDE, GRAMPOS 
TIPO 23/13, GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS, 
DIMENSÕES MINIMAS 28,7 X 7,6 X 18,5 CM. 

Unid. DL  8 60,00 480,00 

71 
GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO, GRAMPOS 
TIPO 26/6, GRAMPEIA ATÉ 20 FOLHAS, 
DIMENSÕES MINIMAS 12,6 X 3,6 X 5,6 CM. 

Unid. DL  40 10,00 400,00 

111 PASTA SANFONADA TAMANHO OFICIO, COM 31 
DIVISÕES, FECHAMENTO COM ELÁSTICO. Unid. ACP  20 50,00 1.000,00 

114 

PERFURADOR GRANDE, NA COR PRETO, 
COMPOSIÇÃO EM METAL E TERMOPLASTICO, 
COM 2 FUROS DIAMETRO DE 6MM, COM 
CAPACIDADE PARA 25 FOLHAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 12,4 X 11 X 14,8 CM. 

Unid. DL  10 25,00 250,00 

115 

PERFURADOR MEDIO, COMPOSIÇÃO METAL E 
TERMOPLASTICO, COM 2 FUROS DIAMETRO DE 
6MM, COM CAPACIDADE PARA 12 FOLHAS, COR 
PRETO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 3,5 X 6,1 
X 12 CM. 

Unid. DL  15 8,50 127,50 

119 PILHA TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AA, NÃO RECARREGÁVEL. 

Cartela c/ 4 
Unid. GO LINE  50 6,00 300,00 

126 

PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE PARA REFIL 
DE COLA GROSSO, CORPO INJETADO EM 
PLASTICO, PONTA METÁLICA, POTENCIA MINIMA 
DE 45-50 W, VOLTAGEM BIVOLT, CABO  E PLUG 
NORMATIZADOS, CERTIFICADA PELO INMETRO. 

Unid. DL  30 16,00 480,00 

127 

PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA PARA REFIL 
FINO, CORPO INJETADO EM PLASTICO, PONTA 
METÁLICA, POTENCIA MINIMA DE 10-12 W, 
VOLTAGEM BIVOLT, CABO  E PLUG 
NORMATIZADOS, CERTIFICADA PELO INMETRO. 

Unid. DL  30 12,00 360,00 

133 PRANCHETA EM ACRILICO, COM PRENDEDOR EM 
AÇO INOX, NA COR CRISTAL, TAMANHO OFICIO. Unid. DL  20 9,00 180,00 

137 ROLO PARA PINTURA COM 4 CM, EM ESPUMA 
POLIESTER E SUPORTE. Unid. DL  50 7,00 350,00 

138 ROLO PARA PINTURA COM 9 CM, EM ESPUMA 
POLIESTER, COM SUPORTE. Unid. DL  50 7,00 350,00 

141 

TESOURA DE USO GERAL EM AÇO INOXIDAVEL, 
LAMINA COM TRATAMENTO TÉRMICO PARA 
MAIOR DURABILIDADE DO FIO, PONTA FINA, 
CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, A TESOURA 
DEVE TER NO MINIMO 21 CM. 

Unid. DL  40 6,00 240,00 

149 

GRAMPEADOR MANUAL DE ALTA PRESSÃO, 
MATERIAL DO GRAMPEADOR CHAPA DE AÇO 
CROMADO E PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA 
TIPO DE GRAMPO INDICADO PARA O 
GRAMPEADOR MANUAL: 106/4MM, 106/6MM, 
106/8MM. SUGESTÃO DE MARCA; ROCAMA, 
VONDER. 

Unid. DL  10 60,00 600,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 8.958,25 (Oito Mil e Novecentos e Cinquenta e Oito Reais e Vinte 
e Cinco Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento; 
33.90.30 – Material de Consumo. Despesa:983; 07.00 – Departamento de Saúde, 07.01-Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072-015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa 
1006; - 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades 
Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa 1045. 

 
Bom Sucesso do Sul, 16 de Março de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
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 Edição nº 8100

EXTRATO DO CONTRATO N.º 027/2022 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
003/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISE 
AGRONÔMICAS MARAVILHA LTDA  
CNPJ/MF n° 02.029.984/0001-69 
OBJETO: Contratação de empresa/laboratório 
especializado para realização de ANÁLISES DE 
SOLO, para a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, em atendimento às necessidades 
do Município de Mangueirinha. 
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.01.2.056.3.3.90.30.00.00.00 (406), consignadas 
no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 028/2022 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
004/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: L. ALEXANDRE BILIERI - ME  
CNPJ/MF n° 26.750.351/0001-03 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em capacitação e treinamento de servidores para 
serviços junto ao sistema governamental SIMEC - 
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 
Controle do Ministério da Educação - para atender a 
Secretaria Municipal de Educação desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
09.01.2.021.3.3.90.39.00.00.00 (166), consignadas 
no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 029/2022 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N.º 003/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI  
CNPJ/MF n° 03.776.284/0034-69 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para realização de Cursos profissionalizantes, a 
pedido das Secretarias de Administração, 
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de 
Política às Mulheres desta municipalidade. 
VALOR: R$ 191.610,00 (cento e noventa e um mil e 
seiscentos de dez reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
13.01.2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (573), 
16.01.2.062.3.3.90.39.00.00.00.00 (653), 
consignado no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 030/2022 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
005/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN  
CNPJ/MF n° 03.233.240/0001-24 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em elaboração de edital, planejamento, organização 
e execução de Processo Seletivo Simplificado de 
estágios para atender a Secretaria Municipal de 
Educação desta Municipalidade 
VALOR:R$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
09.01.2.021.3.3.90.39.00.00.00 (166), consignada 
no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital.  
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 031/2022 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
008/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: ETV TECNOLOGIA E 
MARKETING LTDA  
CNPJ/MF n° 23.503.898/0001-16 
OBJETO: Contratação de empresa Licenciamento, 
implantação e suporte técnico de (software web) 
módulo para gerenciamento de filas + módulo para 
gerenciamento de mídias. 
VALOR: R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e 
oitenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
10.02.2.038.3.3.90.40.00.00.00 (273), consignadas 
no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
09.01.2.021.3.3.90.39.00.00.00 (166), consignada 
no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital.  
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 031/2022 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
008/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: ETV TECNOLOGIA E 
MARKETING LTDA  
CNPJ/MF n° 23.503.898/0001-16 
OBJETO: Contratação de empresa Licenciamento, 
implantação e suporte técnico de (software web) 
módulo para gerenciamento de filas + módulo para 
gerenciamento de mídias. 
VALOR: R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e 
oitenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
10.02.2.038.3.3.90.40.00.00.00 (273), consignadas 
no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 

49 
ELÁSTICO AMARELO DE LATEX (PARA FIXAR 
PROCESSOS) NUMERO 18, COM ALTA 
RESISTÊNCIA E ALTA ELASTICIDADE. 

Pacote c/ 
1kg REDBOR  10 18,97 189,70 

52 ENVELOPE OFICIO BRANCO, DIMENSÕES 
114X229 MM, GRAMATURA 75M/M². 

Caixa c/ 
1.000 unid. SCRITY  3 114,00 342,00 

53 

ESTILETE RETRATIL 6", LARGO, CORPO 
INJETADO, LÂMINA FABRICADA EM AÇO 
CARBONADO TEMPERADO, COM DISPOSITIVO 
PARA TRAVAR A LÂMINA. 

Unid. MASTERPRINT  60 16,00 960,00 

54 
ETIQUETA AUTO ADESIVA A4, 100 FOLHAS POR 
CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 288,5 X 200,0 
MM, COM 1 ETIQUETA POR FOLHA. 

Caixa c/ 
100 folhas COLACRIL  20 34,90 698,00 

55 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 10 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 16,93 X 
147,64 MM, COM 15 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 10 
folhas COLACRIL  15 6,99 104,85 

56 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 10 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 33,9 X 
101,6 MM, COM 14 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 10 
folhas COLACRIL  15 6,99 104,85 

57 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 10 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 59,27 X 
85,73 MM, COM 8 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 10 
folhas COLACRIL  15 6,99 104,85 

58 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 100 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 25,4 X 66,7 
MM, COM 30 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 
100 folhas COLACRIL  15 34,87 523,05 

59 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 25 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 12,7 X 
44,45 MM, COM 80 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 25 
folhas COLACRIL  15 11,77 176,55 

60 
EXTRATOR DE GRAMPOS DE AÇO, TIPO 
ESPATULA, NIQUELADO, COM A PONTA FINA 
INOX. 

Unid. CARBRINK  50 1,76 88,00 

62 

FITA ADESIVA EMPACOTAMENTO 
TRANSPARENTE, ESPECIFICAÇÕES: FILME DE 
POLIPROPILENO BI ORIENTADO, IMPRESSO POR 
SISTEMA DE FLEXOGRAFIA, COBERTO COM 
ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES 50MM X 100 
METROS. 

Unid. FITPEL  500 7,30 3.650,00 

63 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 
ESPECIFICAÇÕES: FILME DE POLIPROPILENO BI 
ORIENTADO COBERTO COM ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES 12MM X 30M, EMBALAGEM COM 10 
ROLOS. 

Emb. c/10 
Unid. FITPEL  50 13,50 675,00 

64 

FITA CREPE, COMPOSTA DE ADESIVO A BASE DE 
RESINA E BORRACHA, RESISTÊNTE AO 
ESTIRAMENTO, BOA ADESÃO EM DIVERSOS 
TIPOS DE SUPERFÍCIES E MATERIAIS, 
DIMENSÕES: 18MM X 50 METROS. 

Unid. FITPEL  200 3,73 746,00 

65 

FITA CREPE, COMPOSTA DE ADESIVO A BASE DE 
RESINA E BORRACHA, RESISTÊNTE AO 
ESTIRAMENTO, BOA ADESÃO EM DIVERSOS 
TIPOS DE SUPERFÍCIES E MATERIAIS, 
DIMENSÕES: 48MM X 50 METROS. 

Unid. FITPEL  200 13,35 2.670,00 

66 GIZ DE CERA JUMBO, FORMATO ANATOMICO, 
CAIXA COM 12 CORES. Unid. ACRILEX  300 9,00 2.700,00 

67 GRAFITE 0.5, RESITENTE E EXTRAMACIO, CAIXA 
COM 12 TUBOS  CONTENDO 12 GRAFITES. 

Caixa c/ 12 
tubos CIS  5 8,79 43,95 

68 GRAFITE 0.7, RESITENTE E EXTRAMACIO, CAIXA 
COM 12 TUBOS  CONTENDO 12 GRAFITES 

Caixa c/ 12 
tubos CIS  25 7,89 197,25 

70 
GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, GRAMPOS TIPO 
26/6, GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHAS, DIMENSÕES 
MINIMAS 20,1 X 59,5 CM. 

Unid. CLASSE  20 23,99 479,80 

72 GRAMPOS 23/8 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  20 17,00 340,00 

73 GRAMPOS 23/10 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  20 17,00 340,00 

74 GRAMPOS 23/13 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  20 17,00 340,00 

75 GRAMPOS 26/6 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  15 4,45 66,75 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2022 

Processo Licitatório Nº 10/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/03/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/03/2022 à 14/03/2023). 
 
DETENTORA: BELINK & SOUZA LTDA – ME - CNPJ: 08.831.603/0001-47. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de materiais de expediente (material de 
escritório e papelaria), para o atendimento de todos os Departamentos Municipais, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) 
descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 08/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição: 

 

Item Descrição dos Itens Unid. Marca Qtde. V. Unit. 
Item (R$) 

V. Total do 
item (R$) 

2 ALFINETE CABEÇA Nº 29 FINO. 
Caixa c/ 

100 
unidades 

ACC  10 6,97 69,70 

3 ALMOFADA PARA CARIMBO COM TAMPO, COR 
AZUL, Nº 02, DIMENSÕES 5,9 X 9,4 CM. Unid. RADEX  10 9,89 98,90 

4 
APAGADOR DE QUADRO BRANCO, FUNCIONA 
TAMBÉM COMO ESTOJO PARA GUARDAR 
MARCADORES, COM TAMPO. 

Unid. CARBRINK  30 9,98 299,40 

5 
APONTADOR COM DEPOSITO QUE EVITA 
SUJEIRA, COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO COM 
EXCELENTE FIO DE CORTE. 

Unid. GATTE  200 1,01 202,00 

12 
BASTÃO DE COLA  PARA PISTOLA COLA QUENTE 
PEQUENA E ESPESSURA FINA COR 
TRANSPARENTE. 

Unid. CLASSE  700 0,59 413,00 

13 

BLOCO TIPO POST-IT, COM TAMANHO 38X50 MM 
COM 4 CORES NEON, PACOTE COM 4 BLOCOS DE 
100 FOLHAS CADA - PARA ORGANIZAÇÃO, 
LEMBRETES E RECADOS. 

Pacote c/ 4 
Unid. BRW  70 3,90 273,00 

14 

BLOCO TIPO POST-IT, COM TAMANHO 76 X 76 
MM, COM 4 CORES NEON, PACOTE COM 100 
FOLHAS CADA - PARA ORGANIZAÇÃO, 
LEMBRETES E RECADOS. 

Pacote c/ 4 
Unid. BRW  50 10,00 500,00 

15 BOBINA PAPEL BOLHA Nº 10, COM DIMENSÕES 
MINIMAS DE 120 METROS X 100 CENTIMETROS. Bobina BS  5 145,00 725,00 

16 BOBINAS PARA MAQUINA DE CALCULAR 
MEDINDO 57X60 C/30 METROS. 

Caixa c/ 30 
unid. MEXPAPER  4 42,00 168,00 

17 BORRACHA BRANCA Nº 40, MACIA E SUAVE, 
CAIXA COM 40 UNIDADES. 

Caixa c/ 40 
unid. REDBOR  20 10,55 211,00 

21 

CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO- 10 X 1 -200 
FOLHAS, CAPA DURA, LARGURA:23, OO CM; 
ALTURA:28,00 CM, PROFUNDIDADE:4,00; 
ADESIVO, DIVISÓRIA, MIOLO E GUARDA 
PERSONALIZADO. 

Unid. PANAMERICANA  60 18,00 1.080,00 

22 CADERNO ESPIRAL, GRANDE COM CAPA DURA, 
COM 96 FOLHAS. Unid. PANAMERICANA  60 7,00 420,00 

23 
CAIXA DE PAPELÃO PARA ARQUIVO MORTO, 
PAPEL KRAFT PARDO, MONTAGEM RÁPIDA, COM 
TAMPA AUTOTRAVAMENTO. 

Unid. FRAMA  500 3,25 1.625,00 

24 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, EM 
POLIESTIRENO, COR CRISTAL, ARTICULADA 
PODENDO SER UTILIZADA ABERTA OU FECHADA, 
POSSUI 3 MM DE ESPESSURA DE PAREDE, 
GARANTINDO ROBUSTEZ E RESISTÊNCIA. COM 
HASTES METÁLICAS QUE GARANTAM 
ESTABILIDADE E MAIS SEGURANÇA NO 
MANUSEIO. 

Unid. CARBRINK  15 44,90 673,50 

25 

CALCULADORA DE MESA DE 12 DIGITOS, COM 
VISOR DE CRISTAL LIQUIDO E COM NUMEROS 
GRANDES, QUE FAZ AS 4 OPERAÇÕES BASICAS, 
PORCENTAGEM, RAIZ QUADRADA, 

Unid. CLASSE  30 16,00 480,00 

ALIMENTAÇÃO BATERIA E CELULA SOLAR, 
DIMENSÕES MINIMAS: 10,5X2,2X15 (LXAXP). 

26 

CANETA FLUORESCENTE (MARCA TEXTO), CORES 
AMARELA, VERMELHA, AZUL E ROSA, À BASE DE 
ÁGUA, NÃO TÓXICA, PONTA CHANFRADA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE ÁGUA E CORANTES 
ORGANICOS, PONTA SINTÉTICA. 

Caixa c/ 12 
unid. MASTERPRINT  20 14,90 298,00 

27 

CANETA PONTA ESFÉRICA, COR AZUL, CORPO 
(PARTE EXTERNA) HEXAGONAL POLIESTIRENO, 
TRANSPARENTE, ORIFÍCIO PARA PASSAGEM DE 
AR NA LATERAL OU NA TOPETEIRA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE COR AZUL COM CLIPE PARA 
FIXAÇÃO EM BOLSO, TOPETEIRA (TAMPINHA), 
TOTALMENTE EMBUTIDA NO CORPO COR AZUL, 
TUBO DA CARGA TRANSPARENTE MONTADO, 
POR ENCAIXE, TINTA À BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES ATÓXICA COR AZUL, 
PONTA NÃO RETRÁTIL EM COBRE OU LATÃO, 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DIÂMETRO 1,0MM, 
ESCRITA SEM FALHAS OU BORRÕES, DE 
CONFORMIDADE COM A NBR 15236 (ARTIGOS 
ESCOLARES). 

Caixa c/ 50 
unid. BIC  40 40,19 1.607,60 

28 

CANETA PONTA ESFÉRICA, COR PRETA, CORPO 
(PARTE EXTERNA) HEXAGONAL POLIESTIRENO, 
TRANSPARENTE, ORIFÍCIO PARA PASSAGEM DE 
AR NA LATERAL OU NA TOPETEIRA, TAMPA 
0ANTIASFIXIANTE COR PRETA COM CLIPE PARA 
FIXAÇÃO EM BOLSO, TOPETEIRA (TAMPINHA), 
TOTALMENTE EMBUTIDA NO CORPO COR PRETA, 
TUBO DA CARGA TRANSPARENTE MONTADO POR 
ENCAIXE, TINTA À BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES ATÓXICA COR PRETA, 
PONTA NÃO RETRÁTIL EM COBRE OU LATÃO, DE 
CONFORMIDADE A NBR 15236 (ARTIGOS 
ESCOLARES). 

Caixa c/ 50 
unid. BIC  40 40,19 1.607,60 

29 

CANETA PONTA ESFÉRICA, COR VERMELHA, 
CORPO (PARTE EXTERNA) HEXAGONAL 
POLIESTIRENO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO PARA 
PASSAGEM DE AR NA LATERAL OU NA 
TOPETEIRA, TAMPA ANTIASFIXIANTE COR 
VERMELHA COM CLIPE PARA FIXAÇÃO EM 
BOLSO, TOPETEIRA (TAMPINHA) TOTALMENTE 
EMBUTIDA NO CORPO COR VERMELHA, TUBO DA 
CARGA TRANSPARENTE MONTADO POR ENCAIXE, 
TINTA À BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E 
SOLVENTES ATÓXICA COR VERMELHA, PONTA 
NÃO RETRÁTIL EM COBRE OU LATÃO, DE 
CONFORMIDADE COM A NBR 15236 (ARTIGOS 
ESCOLARES). 

Caixa c/ 50 
unid. BIC  10 40,19 401,90 

30 
CANETAS ESFEROGRÁFICAS 1.0 MM,  
EMBALAGEM COM 12 CANETAS COLORIDAS 
SORTIDAS. 

Embalagem 
c/ 12 unid. LIKE  35 20,00 700,00 

31 CARTOLINA 140 G, 50X66 CM. Unid. ALLFORM  350 0,60 210,00 

35 CLIPS GALVANIZADO, Nº 0. Caixa c/ 
500 gramas BACCHI  20 12,99 259,80 

41 COLA BRANCA LIQUIDA, LAVAVEL, NÃO TOXICA, 
COM 1 KG. Unid. PIRA  50 11,39 569,50 

42 COLA BRANCA LIQUIDA, LAVAVEL, NÃO TOXICA, 
COM 90 GRAMAS. Unid. PIRA  200 1,97 394,00 

45 COLA PARA E.V.A - COM 90 GRAMAS. Unid. PIRA  50 6,00 300,00 

46 CONJUNTO PORTA CANETAS, CLIPS E 
LEMBRETES, EM ACRILICO CRISTAL. Unid. NOVACRIL  15 15,99 239,85 

48 

CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA DE 
SECAGEM RÁPIDA, ATÓXICO, EMBALAGEM COM 
18 ML, A COMPOSIÇÃO DEVERÁ CONTER: 
ACETATO DE POLIVINILA E DIÓXIDO DE 
TITÂNIO. 

Caixa c/ 12 
unid FRAMA  20 21,49 429,80 

49 
ELÁSTICO AMARELO DE LATEX (PARA FIXAR 
PROCESSOS) NUMERO 18, COM ALTA 
RESISTÊNCIA E ALTA ELASTICIDADE. 

Pacote c/ 
1kg REDBOR  10 18,97 189,70 

52 ENVELOPE OFICIO BRANCO, DIMENSÕES 
114X229 MM, GRAMATURA 75M/M². 

Caixa c/ 
1.000 unid. SCRITY  3 114,00 342,00 

53 

ESTILETE RETRATIL 6", LARGO, CORPO 
INJETADO, LÂMINA FABRICADA EM AÇO 
CARBONADO TEMPERADO, COM DISPOSITIVO 
PARA TRAVAR A LÂMINA. 

Unid. MASTERPRINT  60 16,00 960,00 

54 
ETIQUETA AUTO ADESIVA A4, 100 FOLHAS POR 
CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 288,5 X 200,0 
MM, COM 1 ETIQUETA POR FOLHA. 

Caixa c/ 
100 folhas COLACRIL  20 34,90 698,00 

55 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 10 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 16,93 X 
147,64 MM, COM 15 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 10 
folhas COLACRIL  15 6,99 104,85 

56 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 10 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 33,9 X 
101,6 MM, COM 14 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 10 
folhas COLACRIL  15 6,99 104,85 

57 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 10 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 59,27 X 
85,73 MM, COM 8 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 10 
folhas COLACRIL  15 6,99 104,85 

58 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 100 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 25,4 X 66,7 
MM, COM 30 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 
100 folhas COLACRIL  15 34,87 523,05 

59 
ETIQUETA AUTO ADESIVA CARTA, 25 FOLHAS 
POR CAIXA, TAMANHO DA ETIQUETA 12,7 X 
44,45 MM, COM 80 ETIQUETAS POR FOLHA. 

Caixa c/ 25 
folhas COLACRIL  15 11,77 176,55 

60 
EXTRATOR DE GRAMPOS DE AÇO, TIPO 
ESPATULA, NIQUELADO, COM A PONTA FINA 
INOX. 

Unid. CARBRINK  50 1,76 88,00 

62 

FITA ADESIVA EMPACOTAMENTO 
TRANSPARENTE, ESPECIFICAÇÕES: FILME DE 
POLIPROPILENO BI ORIENTADO, IMPRESSO POR 
SISTEMA DE FLEXOGRAFIA, COBERTO COM 
ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES 50MM X 100 
METROS. 

Unid. FITPEL  500 7,30 3.650,00 

63 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 
ESPECIFICAÇÕES: FILME DE POLIPROPILENO BI 
ORIENTADO COBERTO COM ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES 12MM X 30M, EMBALAGEM COM 10 
ROLOS. 

Emb. c/10 
Unid. FITPEL  50 13,50 675,00 

64 

FITA CREPE, COMPOSTA DE ADESIVO A BASE DE 
RESINA E BORRACHA, RESISTÊNTE AO 
ESTIRAMENTO, BOA ADESÃO EM DIVERSOS 
TIPOS DE SUPERFÍCIES E MATERIAIS, 
DIMENSÕES: 18MM X 50 METROS. 

Unid. FITPEL  200 3,73 746,00 

65 

FITA CREPE, COMPOSTA DE ADESIVO A BASE DE 
RESINA E BORRACHA, RESISTÊNTE AO 
ESTIRAMENTO, BOA ADESÃO EM DIVERSOS 
TIPOS DE SUPERFÍCIES E MATERIAIS, 
DIMENSÕES: 48MM X 50 METROS. 

Unid. FITPEL  200 13,35 2.670,00 

66 GIZ DE CERA JUMBO, FORMATO ANATOMICO, 
CAIXA COM 12 CORES. Unid. ACRILEX  300 9,00 2.700,00 

67 GRAFITE 0.5, RESITENTE E EXTRAMACIO, CAIXA 
COM 12 TUBOS  CONTENDO 12 GRAFITES. 

Caixa c/ 12 
tubos CIS  5 8,79 43,95 

68 GRAFITE 0.7, RESITENTE E EXTRAMACIO, CAIXA 
COM 12 TUBOS  CONTENDO 12 GRAFITES 

Caixa c/ 12 
tubos CIS  25 7,89 197,25 

70 
GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, GRAMPOS TIPO 
26/6, GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHAS, DIMENSÕES 
MINIMAS 20,1 X 59,5 CM. 

Unid. CLASSE  20 23,99 479,80 

72 GRAMPOS 23/8 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  20 17,00 340,00 

73 GRAMPOS 23/10 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  20 17,00 340,00 

74 GRAMPOS 23/13 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  20 17,00 340,00 

75 GRAMPOS 26/6 TIPO COBREADO. Caixa c/ 
5.000 unid. GL  15 4,45 66,75 

76 GRAMPOS 9/14 TIPO COBREADO CAIXA COM 
5000 UNIDADES. 

Caixa c/ 
5.000 unid. GL  10 18,00 180,00 

78 

LAPIS DE COR GRANDE, CAIXA COM 12 
UNIDADES, SUPER RESITENTES, INTEIROS, 
SEXTAVADOS, FABRICADOS COM PIGMENTOS 
DE ALTA QUALIDADE QUE PROPORCIANAM 
MELHOR COBERTURA, COM CORES VIVAS E 
BRILHANTES, COM MINA MACIA, FABRICADO 
COM MADEIRA REFLORESTADA. (SOMENTE 1ª 
LINHA). 

Caixa c/ 12 
unidades SERELEPE  500 4,37 2.185,00 

79 

LAPIS TIPO ECOLÓGICO HB Nº 2, COMPOSIÇÃO 
DO CORPO: MINIMO DE 40% DE POLIESTIRENO, 
SEM MADEIRA, MINA ULTRARRESISTENTE, NÃO 
QUEBRA COM FACILIDADE E NÃO LASCA 
QUANDO APONTADO E QUANDO QUEBRA, SEM 
BORRACHA NAS PONTAS, CORPO REDONDO. 

Caixa c/ 
144 unid. GATTE  20 34,94 698,80 

80 

LAPISEIRA TÉCNICA, PONTA E TAMPA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BORRACHA EMBUTIDA N PARTE 
SUPERIOR, ESPESSURA DA MINA DE GRAFITE DE 
0,7 MM. 

Unid. BRW  40 3,37 134,80 

81 

LAPISEIRA TÉCNICA, PONTA E TAMPA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BORRACHA EMBUTIDA N PARTE 
SUPERIOR, ESPESSURA DA MINA DE GRAFITE DE 
0,5 MM. 

Unid. BRW  20 4,49 89,80 

82 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS TAMANHO 210 X 
300 MM, CAPA DURA COSTURADO. Unid. SD  20 13,00 260,00 

83 MASSA PARA MODELAR, BASE DE AMIDO. Caixa c/ 12 
unid. ACRILEX  500 4,19 2.095,00 

84 MIDIA CD-R GRAVAVEL, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 700 MB DE DADOS, VELOCIDADE 52X. 

Embalagem 
c/ 50 unid. MULTILASER  2 67,99 135,98 

85 MIDIA DVD-R, CAPACIDADE 4,7 GB DE DADOS, 
VELOCIDADE 16X. 

Emb. c/50 
Unid. MULTILASER  2 69,99 139,98 

86 PALITO DE SORVETE, PONTA REDONDA. Pacote c/ 
100 unid. CENTERBEL  50 4,30 215,00 

87 PAPEL  CARTAZ, DIMENSÕES 48 X 66 CM, 
DIVERSAS CORES. Unid. VMP  200 0,84 168,00 

88 PAPEL CAMURÇA, DIMENSÕES 40 X 60 CM, 
VARIAS CORES. Unid. VMP  100 1,09 109,00 

90 PAPEL CREPOM ESTAMPADO (LISTRAS, FLORES, 
BICHINHO, ETC), DIMENSÕES 0,48 X 2,00 M. Unid. VMP  250 3,75 937,50 

91 PAPEL CREPOM, DIMENSÕES 0,48 X 2,00 M, 
VARIAS CORES. Unid. VMP  250 1,09 272,50 

92 PAPEL DOBRADURA - VARIAS CORES. Unid. VMP  100 0,50 50,00 

93 
PAPEL KRAFT NATURAL GRAMATURA 80G/M² 
LARGURA 60 CM, BOBINA COM NO MINIMO 150 
METROS. 

Bobina BS  15 115,00 1.725,00 

94 PAPEL MICROONDULADO  FOLHA 50 X 80 CM, 
VARIAS CORES. Unid. VMP  100 3,70 370,00 

95 PAPEL SEDA, DIMENSÕES 40 X 60 CM, VARIAS 
CORES. Unid. VMP  200 0,40 80,00 

96 
PAPEL SULFITE A3 NA COR BRANCA, MEDIDNO 
297MM X 420 MM, COM GRAMATURA DE 75G/M², 
PACOTE COM 500 FOLHAS. 

Pacote c/ 
500 folhas CHAMEX  5 46,49 232,45 

97 

PAPEL SULFITE ALCALINO A4 210X297 MM, 
GRAMATURA 75G/M², PARA IMPRESSORA JATO 
DE TINTA, LASER E FOTOCOPIADORA, 
EMBALAGEM COM PROTEÇÃO ANTIUMIDADE, DE 
1ª QUALIDADE, CAIXA COM 10 PACOTES DE 500 
FOLHAS CADA, COM CERTIFICADOS DO 
INMETRO, CERFLOR, ISO 9001, ISSO 14001. 

Caixa c/ 10 
pacotes REPORT  100 189,99 18.999,00 

98 
PAPEL TIPO CASCA DE OVO, 120 G, FOMATO A4 
210 X 297 CM, CORES EM TONS CLAROS, PACOTE 
COM 50 UNIDADES. 

Pacote c/ 
50 unid. OP  30 12,99 389,70 

99 
PAPEL TIPO CASCA DE OVO, 180 G, FOMATO A4 
210 X 297 CM, CORES EM TONS CLAROS, PACOTE 
COM 50 UNIDADES. 

Pacote c/ 
50 unid. OP  40 12,99 519,60 

100 PAPEL TIPO LINHO, 120 G, FOMATO A4 210 X 297 
CM, CORES EM TONS CLAROS. 

Pacote c/ 
50 unid. OP  40 12,99 519,60 

101 
PAPEL TIPO LINHO, 180 G, FOMATO A4 210 X 297 
CM, CORES EM TONS CLAROS, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

Pacote c/ 
50 unid. OP  40 12,99 519,60 

102 PAPEL TIPO VERGE, 120 G, FOMATO A4 210 X 297 
CM, CORES EM TONS CLAROS. 

Pacote c/ 
50 unid. OP  40 11,00 440,00 

103 
PAPEL TIPO VERGE, 180 G, FOMATO A4 210 X 297 
CM, CORES EM TONS CLAROS, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

Pacote c/ 
50 unid. OP  40 11,69 467,60 

104 PASTA CATALOGO COM 50 FOLHAS, FORMATO 
OFICIO, DIMENSÕES 243 X 330 MM. Unid. DAC  30 18,94 568,20 

107 
PASTA POLIONDA, FECHAMENTO COM ELÁSTICO, 
DIMENSÕES 315 X 226 X 20 MM, 
TRANSPARENTE. 

Unid. POLIBRAS  100 3,55 355,00 

108 
PASTA POLIONDA, FECHAMENTO COM ELÁSTICO, 
DIMENSÕES 315 X 226 X 55 MM, 
TRANSPARENTE. 

Unid. POLIBRAS  100 5,99 599,00 

109 PASTA SANFONADA TAMANHO 1/2 OFICIO, COM 
31 DIVISÕES, FECHAMENTO COM ELÁSTICO. Unid. DAC  10 49,99 499,90 

110 PASTA SANFONADA TAMANHO A4, COM 12 
DIVISÕES, FECHAMENTO COM ELÁSTICO. Unid. DAC  30 16,90 507,00 

112 
PASTA SUSPENSA KRAFT PARA ARQUIVO, HASTE 
DE PLASTICO, GRAMATURA 170 G/M², COR 
MARROM. 

Caixa c/ 50 
unid. FRAMA  10 119,99 1.199,90 

113 
PASTA SUSPENSA MARMORIZADA E 
PLASTIFICADA PARA ARQUIVO, HASTE DE 
METAL, GRAMATURA 305 G/M², COR MARROM. 

Caixa c/ 50 
unid. TN  10 159,99 1.599,90 

116 PILHA TAMANHO GRANDE, TIPO ALCALINA, 
MODELO C, NÃO RECARREGÁVEL. 

Cartel c/ 2 
Unid. ELGIN  30 14,00 420,00 

117 PILHA TAMANHO GRANDE, TIPO ALCALINA, 
MODELO D, NÃO RECARREGÁVEL. 

Cartel c/ 2 
Unid. ELGIN  30 22,08 662,40 

120 
PINCEL MARCADOR ATOMICO 1100P, ESCRITA 
GROSSA, TINTA A BASE DE ALCOOL, CORES: 
AZUL, PRETO, VERDE, VERMLEHO. 

Unid. PILOT  100 4,60 460,00 

124 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE, PONTA FINA 
1.0 MM - COMPOSIÇÃO RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, POLIÉSTER, TINTA À BASE DE 
ÁLCOOL E CORANTES - (AZUL OU PRETO). 

Unid. LIKE  40 2,10 84,00 

128 
PLACA EM E.V.A COM DIMENSÕES 0,40X0,60 CM, 
FINO, VARIAS CORES, PACOTE COM 10 
UNIDADES 

Pacote c/10 
Unid. MAKE  80 16,84 1.347,20 

129 
PLACA EM E.V.A EMBORRACHADO COM BRILHO, 
DIMENSÕES  0,40X0,60 CM, ESPESSURA DE 2 
MM, VARIAS CORES. 

Pacote c/ 
10 Unid. MAKE  50 51,59 2.579,50 

132 PLÁSTICO PARA PASTA CELOFONE 4 FUROS. Unid. DAC  300 2,24 672,00 

134 

PRENDEDOR DE PAPEL CORPO DE METAL COM 
PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. CORPO MEDINDO 25MM. 
CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 80 FOLHAS DE 
PAPEL 

Caixa c/ 12 
unid. LIKE  20 8,99 179,80 

135 

PRENDEDOR DE PAPEL CORPO DE METAL COM 
PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. CORPO MEDINDO 41MM. 
CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 120 FOLHAS 
DE PAPEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Caixa c/ 12 
unid. LIKE  20 11,01 220,20 

136 
RÉGUA EM POLIESTIRENO 30 CM, COM ESCALA 
DE PRECISÃO, NA COR CRISTAL, DIMENSÕES 
310 X 35 X 3 MM. 

Unid. ACRINIL  150 1,73 259,50 

140 SUPORTE PARA FITA ADESIVA - MEDIO. Unid. CARBRINK  2 15,99 31,98 

142 

TESOURA ESCOLAR EM AÇO INOXIDAVEL,  
LAMINA COM TRATAMENTO TÉRMICO PARA 
MAIOR DURABILIDADE DO FIO, PONTA 
ARREDONDADA, CABO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, A TESOURA DEVE TER NO 
MINIMO 11 CM. 

Unid. GATTE  150 2,39 358,50 

143 

TINTA GUACHE, POTE COM 250 ML, NAS CORES: 
AMARELO OURO, AMARELO PELE, AZUL, AZUL 
CELESTE, AZUL TUQUESA, BRANCO, LARANJA, 
MAGENTA, MARROM, PRETO, ROSA, VERDE 

Unid. PIRA  300 3,99 1.197,00 

BANDEIRA, VERDE FOLHA, VERLMELHO FOGO E 
VIOLETA. 

144 TINTA PARA CARIMBO 42 ML. Unid. PILOT  10 7,01 70,10 

145 
TUBO DE COLA COLORIDA COM BICO 
APLICADOR, MATERIAL NÃO TÓXICO, 
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES. 

Emb. c/ 6 
Unid. PIRA  80 7,99 639,20 

146 
TUBO DE COLA COLORIDA COM GLITTER 6 
CORES, COM BICO APLICADOR, MATERIAL NÃO 
TÓXICO. 

Emb. c/ 6 
Unid. PIRA  15 7,99 119,85 

147 TUBO DE COLA PARA ISOPOR E E.V.A COM 90 
GRAMAS, BICO APLICADOR E SECAGEM RAPIDA. Unid. PIRA  25 5,00 125,00 

148 UMIDIFICADOR DE DEDOS, COM 12 GRAMAS. Unid. CARBRINK  20 2,10 42,00 

150 GRAMPO 106/4MM GALVANIZADO  Caixa c/ 
5000 unid. GL  20 18,00 360,00 

151 GRAMPO 106/6MM GALVANIZADO   Caixa c/ 
5000 unid GL  20 16,68 333,60 

152 GRAMPO 106/8MM GALVANIZADO Caixa c/ 
5000 unid GL  20 18,00 360,00 

153 

GRAMPO TRILHO PLÀSTICO ESTENDIDO EM 
PLÁSTICO POLIETILENO NA COR BRANCA OU 
TRASPARENTE MAS DIMENSÕES 300MM X 9MM X 
112MM COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAR 600 
FOLHAS  

Emb. c/ 50 
unid. DELLO  10 18,00 180,00 

154 

AGENDA EXECUTIVA ANO 2022: 
CARACTERISTICAS: APRESENTAR UM DESIGN 
MODERNO; 336 PÁGINAS; 60 G/M2; DIA POR 
PÁGINA, MARCAR NAS PAGINAS HORARIO DE 
30/30 MIN, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR 
AZUL OU PRETA TAMANHO APROXIMADO 
(CXAXL): 2X19X14; CAPA DURA. 

Unid. SD  30 27,99 839,70 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 78.601,49 Setenta e Oito Mil e Seiscentos e Um Reais e Quarenta 
e Nove Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento; 
33.90.30 – Material de Consumo. Despesa:983; 07.00 – Departamento de Saúde, 07.01-Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072-015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa 
1006; - 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades 
Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa 1045. 

 
Bom Sucesso do Sul, 16 de Março de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA – ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 02/2022 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, PARA CONTRATAÇÃO    
DESTAGIÁRIOS PARA O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL. 

DISPÕE  SOBRE  O EDITAL   DO  PROCESSO 
SELETIVO   PÚBLICO    SIMPLIFICADO, PARA  
CONTRATAÇÃO    DE   ESTAGIÁRIOS    PARA  
SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO,  
CULTURA E ESPORTES COM CADASTRO RESERVA. 
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO,  PREENCHIMENTO DE 33 (trinta e três) vagas de estágio não obrigatório 
remunerado, destinado a estudantes devidamente matriculados em Cursos de Formação de 
Docentes, Educação Superior(Graduação e  Pós–Graduação), que será realizado pela 
Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de Clevelândia - FAMA, junto à Comissão 
do Processo Seletivo do Município de Clevelândia nomeada através da Portaria 0277/2022, na 
forma da Lei Federal nº 11.788/2008 e das Leis Municipais  2.652/2018 e 2.702/2019.  
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 O presente Processo Seletivo é regido por este Edital e às leis que se referem ao presente 
certame, o qual será promovido pela Prefeitura Municipal de Clevelândia e executado pela 
Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de Clevelândia - FAMA. 
1.2 O Processo Seletivo destina-se para a formação de vagas existentes e à formação de 
cadastro reserva de estagiários, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Clevelândia, conforme Anexo I.  
1.3 As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a 
Comissão o direito de excluir do processo seletivo aquele que fornecer dados inverídicos.  
1.4 Não poderá inscrever-se, o estudante que já tenha estagiado pelo período igual ou superior 
a 02 (dois) anos nesta municipalidade, em caráter de estágio curricular não obrigatório. 
1.5 A contratação efetiva do candidato dependerá da época conveniente e oportuna, bem como 
das necessidades da Administração Municipal e das disponibilidades orçamentárias.  
1.6  A convocação dos inscritos aprovados no processo seletivo, será no dia 06/04/2022, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação,  a qual será divulgada na Imprensa Oficial 
do Município “Diário do Sudoeste”, no site da Prefeitura Municipal no endereço eletrônico 
www.clevelandia.pr.gov.br, pelo site da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de 
Clevelândia - FAMA no endereço eletrônico www.fama.pr.edu.br e no mural da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
 
2 DAS VAGAS  
2.1 As 33 (trinta e três) vagas ofertadas, serão distribuídas: 

 33 (trinta e três) vagas para a Secretaria Municipal de Educação, que deverão ser 
ocupadas por estudantes que estejam regularmente matriculados em Cursos de 
Graduação (Bacharelado, Licenciatura) e Cursos de Pós-graduação na área da 
Educação, sendo que 17 (dezessete) vagas serão para carga horária de 30 horas e 16 
(dezesseis) vagas com carga horária de 20 horas, respeitando a classificação final. 

2.2 Os aprovados serão designados para suas funções pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. 
 
 
3 DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA   
3.1 Aos candidatos com deficiência, de acordo com a Lei nº 11.788, será assegurado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas de estágio ofertadas.  
3.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência deverá, 
no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e, posteriormente, se convocado, 
submeter-se à perícia Médica, que opinará conclusivamente sobre a sua qualificação e sobre o 
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grau de deficiência, com a finalidade de verificar   realmente se está habilitado a ocupar uma 
das vagas reservadas (Constituição Federal, art. 37, VIII).  
3.3 No ato da inscrição e contratação o candidato deverá entregar junto aos outros documentos 
solicitados neste certame o laudo médico que ateste a espécie e o grau da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID), bem como sua provável causa.  
3.3.1 O laudo médico que se refere o item 3.3 deverá ser expedido no prazo máximo de 90 
(noventa) dias antes do término das inscrições. 
3.4 As pessoas declaradas com deficiência, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos.  
3.5 O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se classificado 
no Processo Seletivo, terá seu nome publicado em relação de classificação à parte, observada 
a respectiva ordem de classificação.  
3.6 As vagas destinadas que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
3.7 O candidato deve entregar a declaração no ato da convocação conforme modelo conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital. 
 
4 DAS VAGAS RESERVADAS A AUTODECLARANTES AFRODESCENDENTES 
4.1 Ao candidato afrodescendente é assegurado o direito de se inscrever neste teste seletivo, 
conforme estabelecido na Lei Estadual nº 14.274, de 24 de dezembro de 2003. 
4.2 Em obediência a referida lei, fica reservada ao candidato afrodescendente, o percentual de 
10% (dez por cento) das vagas existentes por função, devendo o candidato observar, no ato da 
inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições 
especiais previstas neste subitem, para que possa fazer uso das prerrogativas disciplinadas em 
lei e neste Edital. 
4.3 Para efeitos do previsto neste Edital, considera-se afrodescendente aquele que assim se 
declarar expressamente, no ato da inscrição mediante preenchimento do Anexo III, 
identificando-se como de cor preta ou parda, a raça etnia negra.  
4.4 O candidato afrodescendente participará do processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
4.5 Detectada falsidade nas declarações prestadas pelo candidato no período de inscrições, 
sujeitar-se-á o mesmo à anulação da inscrição correspondente às vagas destinadas a 
afrodescendentes, permanecendo apenas a inscrição correspondente às vagas de ampla 
concorrência deste processo seletivo. Em caso de ser detectada falsidade nas declarações 
prestadas pelo candidato após contratado, será aplicada as medidas jurídicas cabíveis 
incluindo pena de rescisão do termo de estágio, assegurada em qualquer hipótese a ampla 
defesa e contraditório. 
4.6 O candidato que se inscrever como afrodescendente concorrerá, além das vagas 
reservadas por força de lei, também às vagas de ampla concorrência. 
4.7 Na hipótese de não existirem candidatos inscritos para as vagas reservadas aos 
afrodescendentes, as vagas respectivas e remanescentes serão destinadas aos demais 
candidatos aprovados na lista universal, observada a ordem geral de classificação. 
4.8 A auto declaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade.  

 
5 DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, a ciência e aceitação tácita pelo 
candidato das condições estabelecidas neste edital e em editais complementares ou de 
retificações. Antes de efetuar a inscrição, é de responsabilidade do candidato conhecer todas 
as determinações referentes ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para prestar as provas, documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado. 
5.2 A inscrição ocorrerá exclusivamente pelo site da Faculdade Municipal de Educação e Meio 
Ambiente – FAMA de Clevelândia, Paraná, no endereço eletrônico www.famapr.edu.br, no 
período de 17/03/2022 à 25/03/2022. 
5.3 PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
5.3.1 No site da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA,  
No endereço www.famapr.edu.br, acessar a página correspondente ao PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – EDITAL MUNICIPAL Nº 01/2022. 
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5.3.2 Preencher os campos do formulário eletrônico da Ficha de Inscrição, a qual deverá ser 
preenchida uma única vez, o preenchimento das informações é de responsabilidade do 
candidato, devendo o mesmo conferir cautelosamente s informações antes de concluir o 
Registro da Inscrição. 
5.3.3 Ao confirmar o preenchimento da inscrição será gerado um arquivo no formato PDF que 
pode ser salvo e/ou impresso, sendo que a segunda via da ficha de inscrição pode ser gerada 
a qualquer momento no site da FAMA, através do CPF do candidato ou e-mail informado na 
ficha de inscrição. 
5.3.4 Realizada a inscrição, o candidato deverá entregar na Secretaria Municipal de 
Educação, situada a Rua Coronel Pedro Pacheco, 540 – Praça Getúlio Vargas, no horário de 
atendimento das 07h:30min às 11h:30min e 13h às 17h. 
5.3.5 Ficha de inscrição impressa e assinada; 
5.3.6 Cópia do Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
5.3.7 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade; 
5.3.8 Foto atualizada3x4; 
5.3.9 Declaração de matrícula da instituição de ensino, a qual deve constar o período que o 
estudante está matriculado atualmente, devidamente assinado; 
5.3.10 Cópia do comprovante de residência; 
5.3.11 Histórico escolar com identificação do candidato, devidamente assinado; 
5.3.12 O aluno que se candidatar às vagas deste certame deverá estar devidamente 
matriculado no presente ano e frequentando efetivamente o curso; 
5.3.13 As declarações de matrícula deverão estar atualizadas; 
5.3.14 Os estudantes que estejam no presente ano, 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre do Curso Superior (graduação) deverão apresentar histórico escolar do 
último ano do Ensino Médio, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Graduação; 
5.3.15 Os estudantes que estejam no presente ano de 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre de Pós-graduação deverão apresentar histórico escolar do último 
período/semestre da Graduação, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Pós-Graduação; 
5.3.16 Serão aceitas inscrições por procuração a qual exige a constituição formal de 
procurador com poderes específicos, com firma reconhecida. 
 
6 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Avaliação do conhecimento do estudante será por meio da média aritmética obtida pelo 
candidato no último período (ano ou semestre) cursando em sua respectiva instituição de 
ensino, sendo este o critério de classificação. 
 6.1.1 Para efeito de cálculo da média serão consideradas as notas referentes a todos os 
componentes curriculares, os quais o estudante estava como matriculado no último período 
(ano ou semestre), considera-se, portanto, também os componentes curriculares os quais o 
estudantes houveram reprovações e condicionados aos exames finais. 
6.2 Todos os candidatos serão avaliados/classificados de acordo com a média aritmética 
obtida, não havendo diferenciação e ou discriminação dos candidatos por estarem em 
período/semestre recente ou avançado do curso, pautando nos princípios constitucionais 
expressos implícitos impostos a administração pública direta e indireta. 
6.3 Aos estudantes sujeitos à avaliação por conceitos serão utilizados as seguintes tabelas de 
conversão para atribuição da nota de classificação, nos seus respectivos casos: 
 

CONCEITO POR COMPONENTE 
CURRICULAR 

MÉDIA A SEREM INCLUÍDA POR 
COMPONENTE CURRICULAR 

EXCELENTE 9,5 
MUITO BOM 8,4 
BOM 7,4 
SUFICIENTE 6,4 
INSUFICIENTE 2,9 
 
CONCEITO POR COMPONENTE 
CURRICULAR 

MÉDIA A SEREM INCLUÍDA POR 
COMPONENTE CURRICULAR 

A 9,5 
B 8,4 
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C 7,4 
D 6,4 
E 2,9 
 
 6.4 Os candidatos serão classificados com médias em decrescente da pontuação final. 
6.5 Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem pontuação igual ou superior à 
média 2,0. 
6.6 Os candidatos que eventualmente atingirem a pontuação mas não classificarem dentro do 
número de vagas, estarão classificados em vaga reserva. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1 Em caso de empate no resultado terá preferência, para efeito de classificação, o candidato 
que tiver: 
a) cursando o período letivo mais avançado; 
b) o de maior idade 
 
8. DOS RECURSOS 
Serão admitidos recursos a serem interpostos os prazos referidos no cronograma, constante no 
anexo IV deste edital. 
8.1 Caberão recursos somente dos itens abaixo: 
a) da divulgação da Homologação Preliminar das Inscrições; 
b) da divulgação do Resultado/Classificação Preliminar. 
8.2 Não serão admitidos recursos interpostos por outra pessoa que não seja o candidato 
inscrito neste processo seletivo. 
8.3 Para recorrer, o candidato deverá protocolar junto a Secretaria Municipal de Educação, 
situada a Rua Coronel Pedro Pacheco, 540 – Praça Getúlio Vargas, no horário de atendimento 
das 07h:30min às 11h:30min e 13h às 17h, conforme o modelo que consta no anexo V deste 
Edital. 
8.4 O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado. 
8.5 Os recursos protocolados que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não 
serão apreciados.  
8.6 Admitir-se-á recurso por candidato ao resultado preliminar somente se o mesmo for 
referente a classificação do candidato que está protocolando o respectivo recurso.  
8.7 Não serão aceitos recursos por correspondência(SEDEX), aviso de recebimento(AR), e-
mail, WhatsApp, telefone ou outro meio que não seja estabelecido neste Edital. 
8.8 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
8.8.1 em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
8.8.2 fora do prazo estabelecido; 
8.8.3 sem fundamentação lógica e consistente; 
8.8.4 com argumentação a outro recursos; 
8.8.5 não serão aceitos revisão de recursos, recurso do recurso, ou recurso da homologação 
final das inscrições ou recurso da homologação da classificação.  
8.9 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO  
O candidato será desclassificado do processo seletivo se: 
9.1 fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
9.2 Não apresentar no ato da inscrição toda a documentação exigida neste Edital; 
9.3 Não atender determinação deste Edital e de seus atos complementares; 
9.4 Quando após sua convocação para admissão, não comparecer no local no prazo 
designado. 
 
10 DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO 
10.1 A classificação neste processo seletivo não gera direito a convocação, a qual está 
condicionada a comprovação dos documentos constantes no presente Edital e também a 
necessidade da Administração Municipal. 
10.2 Não caberão recurso da Homologação da Classificação Final. 
10.3 No ato da convocação, o candidato deverá apresentar declaração de matrícula atualizada 
do ano letivo de 2022, para comprovar sua regularidade acadêmica. 
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10.4 É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico(e-mail) 
atualizado e número de telefone para viabilizar os contatos necessários. 
 
11 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
A divulgação dos aprovados será no dia 06/04/2022. Na Imprensa Oficial do Município “Diário 
do Sudoeste”, no site da Prefeitura Municipal no endereço eletrônico 
www.clevelandia.pr.gov.br, pelo site da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de 
Clevelândia - FAMA no endereço eletrônico www.fama.pr.edu.br e no mural da Prefeitura 
Municipal de Clevelândia. 
11.1 É obrigação do candidato observar rigorosamente os editais e comunicados oficiais, 
divulgados conforme item anterior, ler e interpretar os conteúdos destes. 
 
12 DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Os estagiários convocados estarão subordinados a Lei Federal nº 11.788/2008 e Leis 
Municipal 2.652/2018 e 2.702/2019, inclusive o que diz respeito ao tempo máximo permitido de 
estágio, de 24(vinte e quatro) meses, de modo que não formarão vínculo empregatício com o 
Município de Clevelândia. 
12.2 Os candidatos classificados poderão ser convocados para firmar o termo de compromisso 
de estágio de acordo com o interesse e conveniência da administração Municipal de 
Clevelândia. 
12.3 A contratação para a realização de estágio não obrigatório sem vínculo empregatício dar-
se-á mediante assinatura de TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado entre 
estagiário e está municipalidade, com interveniência da instituição de Ensino na qual o 
candidato encontra-se matriculado CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES ESTÁGIOS 
– CIN.  
12.4 A carga horária de estágio e o valor da bolsa-auxílio serão distribuídos da seguinte forma: 
 
 

Estágio com carga horária de 20 horas 

 

 

 

 
 

Estágio com carga horária de 30 horas 
 

 
 
 
 
 
 

Nível de Escolaridade 
Bolsa 

Auxílio 
Auxílio 

Transporte 
Total 

Formação de Docentes R$ 400,00 R$ 60,00 R$ 460,00 

Ensino Superior R$ 526,30 R$ 60,00 R$ 586,30 

Pós-Graduação R$ 526,30 R$ 60,00 R$ 586,30 

 

Nível de 
Escolaridade 

Bolsa 
Auxílio 

Auxílio 

Transporte 
Total 

Ensino Superior R$ 684,19 R$ 60,00 R$ 744,19 

Pós-Graduação R$ 684,19 R$ 60,00 R$ 744,19 
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13 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA CONTRATAÇÃO:  
13. 1 Uma Foto 3X4; 
13.2 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade;  
13.3 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
13.4 Original de Declaração de Matrícula atualizada da Instituição de Ensino, a qual deve 
constar o período em que o aluno está matriculado o tempo/período total do curso, 
devidamente assinado e carimbado;  
13.5 Cópia de Comprovante de Residência;  
13.6 Declaração de Pessoa com deficiência; 
13.7 Declaração de Afrodescendente. 
14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
14.1 O presente processo seletivo terá validade 12 meses, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este processo seletivo, bem como de eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame.  
15.2 Ter disponibilidade para estagiar em regime de 06 (seis) horas ou 04 (quatro) horas 
diárias, no período matutino ou vespertino conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 
15.3 Quando do ato da inscrição, o candidato deverá ter 16 (dezesseis) anos na data da 
convocação. 
15.4 As normas e diretrizes quanto ao Programa de Estágio em âmbito municipal estão regidas 
e disciplinadas pela Lei Federal nº 11.788/2008 e das Leis Municipais nº 2.652/2018 e 
2.702/2019 
14.1 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
14.2 Os anexos I, II, III, IV e V integram este Edital. 
14.3 Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora 
Municipal de Teste Seletivo Público Simplificado. 
 

Clevelândia, 15 de Março de 2022. 
 
 
 

Luiz Gustavo Soares Borba 
Presidente da Comissão de Teste Seletivo  
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ANEXO I  
 
 

Lotação e Vagas 
 

 

Unidade administrativa/local de aplicação N° de Vagas 

Vagas para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 33 
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ANEXO II 
Declaração de Pessoa com deficiência  

LAUDO MÉDICO - PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

Nome:_____________________________________________________________ 

RG:__________________________UF:_____ CPF:_________________________ 

Data de Nascimento: ____/_____/_____     Sexo: (   ) M    (   ) F 

 

A - Tipo da Deficiência:  

__________________________________________________________________ 

B - Código CID: 

__________________________________________________________________ 

C - Limitações Funcionais: 

__________________________________________________________________ 

D - Função pretendida 

(    ) Estágio não obrigatório remunerado  

 

PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFICIÊNCIA: 

De acordo com a função pretendida, declaro que a deficiência do candidato é: 

(   ) COMPATÍVEL para exercer a função de ________________________________. 

(   ) INCOMPATÍVEL para exercer a função de _______________________________ 

 

Médico Examinador (a)                                             Assinatura do (a) Candidato  
Assinatura e Carimbo/CRM                                             
   
______________________                                       _____________________ 
 
 
 
                                                  

Local: _______________________ Data: _______/______________/2022. 

 
ANEXO III 

Declaração de Afrodescendente 
 

Eu,_______________________ portador (a) do RG n° ___________________, declaro para os 
devidos fins que sou afrodescendente e que quero realizar minha inscrição às vagas 
reservadas.  

Estou ciente que todas as informações declaradas por mim serão averiguadas. 
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5.3.2 Preencher os campos do formulário eletrônico da Ficha de Inscrição, a qual deverá ser 
preenchida uma única vez, o preenchimento das informações é de responsabilidade do 
candidato, devendo o mesmo conferir cautelosamente s informações antes de concluir o 
Registro da Inscrição. 
5.3.3 Ao confirmar o preenchimento da inscrição será gerado um arquivo no formato PDF que 
pode ser salvo e/ou impresso, sendo que a segunda via da ficha de inscrição pode ser gerada 
a qualquer momento no site da FAMA, através do CPF do candidato ou e-mail informado na 
ficha de inscrição. 
5.3.4 Realizada a inscrição, o candidato deverá entregar na Secretaria Municipal de 
Educação, situada a Rua Coronel Pedro Pacheco, 540 – Praça Getúlio Vargas, no horário de 
atendimento das 07h:30min às 11h:30min e 13h às 17h. 
5.3.5 Ficha de inscrição impressa e assinada; 
5.3.6 Cópia do Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
5.3.7 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade; 
5.3.8 Foto atualizada3x4; 
5.3.9 Declaração de matrícula da instituição de ensino, a qual deve constar o período que o 
estudante está matriculado atualmente, devidamente assinado; 
5.3.10 Cópia do comprovante de residência; 
5.3.11 Histórico escolar com identificação do candidato, devidamente assinado; 
5.3.12 O aluno que se candidatar às vagas deste certame deverá estar devidamente 
matriculado no presente ano e frequentando efetivamente o curso; 
5.3.13 As declarações de matrícula deverão estar atualizadas; 
5.3.14 Os estudantes que estejam no presente ano, 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre do Curso Superior (graduação) deverão apresentar histórico escolar do 
último ano do Ensino Médio, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Graduação; 
5.3.15 Os estudantes que estejam no presente ano de 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre de Pós-graduação deverão apresentar histórico escolar do último 
período/semestre da Graduação, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Pós-Graduação; 
5.3.16 Serão aceitas inscrições por procuração a qual exige a constituição formal de 
procurador com poderes específicos, com firma reconhecida. 
 
6 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Avaliação do conhecimento do estudante será por meio da média aritmética obtida pelo 
candidato no último período (ano ou semestre) cursando em sua respectiva instituição de 
ensino, sendo este o critério de classificação. 
 6.1.1 Para efeito de cálculo da média serão consideradas as notas referentes a todos os 
componentes curriculares, os quais o estudante estava como matriculado no último período 
(ano ou semestre), considera-se, portanto, também os componentes curriculares os quais o 
estudantes houveram reprovações e condicionados aos exames finais. 
6.2 Todos os candidatos serão avaliados/classificados de acordo com a média aritmética 
obtida, não havendo diferenciação e ou discriminação dos candidatos por estarem em 
período/semestre recente ou avançado do curso, pautando nos princípios constitucionais 
expressos implícitos impostos a administração pública direta e indireta. 
6.3 Aos estudantes sujeitos à avaliação por conceitos serão utilizados as seguintes tabelas de 
conversão para atribuição da nota de classificação, nos seus respectivos casos: 
 

CONCEITO POR COMPONENTE 
CURRICULAR 

MÉDIA A SEREM INCLUÍDA POR 
COMPONENTE CURRICULAR 

EXCELENTE 9,5 
MUITO BOM 8,4 
BOM 7,4 
SUFICIENTE 6,4 
INSUFICIENTE 2,9 
 
CONCEITO POR COMPONENTE 
CURRICULAR 

MÉDIA A SEREM INCLUÍDA POR 
COMPONENTE CURRICULAR 

A 9,5 
B 8,4 
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13 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA CONTRATAÇÃO:  
13. 1 Uma Foto 3X4; 
13.2 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade;  
13.3 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
13.4 Original de Declaração de Matrícula atualizada da Instituição de Ensino, a qual deve 
constar o período em que o aluno está matriculado o tempo/período total do curso, 
devidamente assinado e carimbado;  
13.5 Cópia de Comprovante de Residência;  
13.6 Declaração de Pessoa com deficiência; 
13.7 Declaração de Afrodescendente. 
14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
14.1 O presente processo seletivo terá validade 12 meses, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este processo seletivo, bem como de eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame.  
15.2 Ter disponibilidade para estagiar em regime de 06 (seis) horas ou 04 (quatro) horas 
diárias, no período matutino ou vespertino conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 
15.3 Quando do ato da inscrição, o candidato deverá ter 16 (dezesseis) anos na data da 
convocação. 
15.4 As normas e diretrizes quanto ao Programa de Estágio em âmbito municipal estão regidas 
e disciplinadas pela Lei Federal nº 11.788/2008 e das Leis Municipais nº 2.652/2018 e 
2.702/2019 
14.1 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
14.2 Os anexos I, II, III, IV e V integram este Edital. 
14.3 Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora 
Municipal de Teste Seletivo Público Simplificado. 
 

Clevelândia, 15 de Março de 2022. 
 
 
 

Luiz Gustavo Soares Borba 
Presidente da Comissão de Teste Seletivo  
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Clevelândia Paraná, ____ de ________________ de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

FALSIDADE IDEOLÓGICA  

Código Penal - Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
emprego público, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte.  

LEI ESTADUAL Nº 14.274, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003  

(...) Art. 5º. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o artigo anterior, sujeitar-se-á 
o infrator às penas da lei, sujeitando-se, ainda: 

I – Se já nomeado no emprego público efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas 
aludidas no art. 1º, utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 
II – Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí 
decorrentes. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, ser-lhe-á assegurada ampla defesa. 

,  
ANEXO IV 

 
CRONOGRAMA 

O Processo seletivo será composto das seguintes fases: 
FASES PERÍODO 

Publicação do Edital 16/03/2022 

Interposição do Recurso 17/03/2022 

Período das Inscrições 18,21,22,23,24,25,28/03/2022 

Homologação das Inscrições 29/03/2022 

Interposição de Recurso das Inscrições 30/03/2022 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   17 de março de 2022Publicações legaisB6

 Edição nº 8100
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Publicação dos Recursos dos Deferidos e Indeferidos 
referente as inscrições 

31/03/2022 

Homologação Final das Inscrições 01/04/2022 

Publicação da Classificação Preliminar 04/04/2022 

Interposição de Recurso da Classificação Preliminar 05/04/2022 

Publicação dos Recursos Deferidos e Indeferidos 
referente à Classificação Preliminar 

06/04/2022 

Publicação da Classificação Final 07/04/2022 

Convocação 07/04/2022 
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ANEXO V  
 
 

MODELO DE RECURSO  
 

NOME COMPLETO: ____________________________________________________ 
N° DA INSCRIÇÃO:_______________ R.G.:_________________C.P.F:______________ 
Selecione a opção de Recurso a qual está impetrando.  
(    ) Homologação Preliminar das Inscrições   (   ) Classificação Preliminar 
 
Abaixo escreva com letra legível e em caixa alta (maiúscula) de forma clara e objetiva o motivo 
pelo qual está impetrando recurso.  
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
_____________________________________ 
Declaro para os devidos fins que eu estou ciente das normas estabelecidas neste edital no que 
concerne ao estabelecido.  
 

Clevelândia Paraná, ______ de ____________ de 2022. 
 

 
 

Assinatura do Candidato Assinatura Responsável pelo recebimento  

ERRATA - EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022
Considerando o edital, no anexo III, declaração, página 22, onde se lê: Até a pre-
sente data tenho aptidão física e mental, necessárias para a realização dos traba-
lhos inerentes ao cargo de SUPERVISOR/VISITADOR. Leia-se: Até a presente 
data tenho aptidão física e mental, necessárias para a realização dos trabalhos ine-
rentes ao cargo de VISITADOR. Coronel Vivida, 16 de março de 2022. Juliano Ri-
beiro, Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2022 - PE

22/2022
22/2022

21/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

22/2022
10/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
16/03/2022

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO PARA ABASTECER BOTIJÕES DAS 
ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (356),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (357),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (365)

- 002019 - NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 1 0,0000 52.200,00

1 52.200,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento 02/2022. Ata de Registro de Preços nº 257/2021. 
Pregão Eletrônico nº 30/2021, Processo nº 69/2021. PARTES: Município de Pato 
Branco e PQ Comercio de Alimentos Ltda. OBJETO: A Implantação de Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, em atendi-
mento às necessidades da Administração Publica Municipal. Conforme Lei 8.666, 
Art. 65, II, “d” e justifi cativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, através do protocolo 448467/2022, as partes pactuam recomposição dos 
valores inicialmente contratados, disponível no Portal da Transparência. As de-
mais condições constantes da Ata permanecem vigentes e inalteradas. Pato Bran-
co, 14 de março de 2022. Robson Cantu - Prefeito Municipal. Isabel do Carmo 
Telles da Silva Simão - Representante Legal.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Rescisão Unilateral de Ata de Registro de Preços nº Preço 296/20221/
GP. PARTES: Município de Pato Branco e Detalhe Refrigeração Ltda. OBJETO: 
A Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Climati-
zadores de ar, peças, serviços de instalação, retirada, manutenção e higieniza-
ção de Climatizadores de ar, atendendo as necessidades da Administração Mu-
nicipal.  FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos do Art. 77, Art. 78, I e Art. 79, I e 
§ 1°, da Lei 8.666/93, bem o processo de aplicação de penalidade n.º445544/2022, 
fi ca cancelada unilateralmente a Ata de Registro de Preços n.º 296/2021, oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 46/2021- Processo 110/2021. PENALIDADES: Fica apli-
cada a licitante penalidade de multa de 20% do valor total dos itens 01 e 05 do em-
penhados – R$ 31.424,45 e o impedimento de licitar e contratar com o municí-
pio de pato branco pelo período de 12 (doze) meses. Pato Branco, 09 de março de 
2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
46/2021/GP. Dispensa nº 35/2021, Processo n° 84/2021. PARTES: Município de 
Pato Branco e Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Paraná – SE-
BRAE/PR. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de diagnóstico, consultoria, treinamento, capacitação e disponibilização 
de produtos e soluções do Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Pa-
raná - SEBRAE/PR, para desenvolver o Plano de Retomada da Economia no Mu-
nicípio de Pato Branco, em atendimento a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico. ADITAMENTO: Da Alteração: Com base na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, especialmente em seu Art. 65, I, “a”; e em razão de avalia-
ção coletiva entre instituições parceiros e empresários a ação “Selo Ambiente Se-
guro” foi alterada. Assim, fi ca alterada a Cláusula Décima Segunda - Serviço, I, 
F; e parte da Cláusula Décima Terceira - Cronograma; passando a ser:  F - Plano 
Estratégico de Retomada: Execução e Implementação dos Projetos – “Programa 
Pato Tour”. Público Alvo: 30 vagas disponibilizadas para pessoas estratégicas do 
Setor de Turismo de Pato Branco e tendo como resultado esperado uma Rede de 
turismo com identidade e autonomia para desenvolver o setor de turismo de Pato 
Branco, disponível no Portal da Transparência. Da Alteração do Fiscal: A altera-
ção do fi scal deste contrato, passando a ser responsável o servidor Juliane Cichele-
ro – Chefe da Divisão de Indústria e Comercio, secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não confl item com o presente Termo. Pato Branco, 22 de fevereiro 
de 2022. Robson Cantu – Prefeito. Vitor Roberto Tioqueta - Representante Legal 
e José Gava Neto - Representante Legal.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO 
OBRIGATÓRIO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – EDITAL 01/2022 

VI EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PSS 01/2022 

NÍVEL MÉDIO: ENSINO MÉDIO 
Classificação Nome do Candidato  Nota 
9° Jean Lucas Gonçalves 7,6 
10°  Jenifer Juliana da Silva Gonzaga 7,4 

Mariópolis, 07 de Março de 2022. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3013/2021, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA 
D’OESTE E A EMPRESA METTAENG CONSTRUTORA DE 
OBRAS – EIRELI – EPP, CNPJ sob  nº  32.595.883/0001 – 16, 
objeto a contratação, empreitada global, de empresa especializada na 
prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a fi nalidade de 
executar adequações na CMEI – Junice Forner Lucini, de acordo com 
as condições e especifi cações mínimas exigidas no Edital de Tomada 
de Preços Nº 010/2021, fi ca alterado o valor contratual passando de R$ 
148.900,37 (Cento e quarenta e oito mil, novecentos reais e trinta e sete 
centavos), para R$ 172.846,98 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e noventa e oito centavos), referente ao aditivo de 
aumento de meta da obra, resultando no valor de R$ 23.946,61 (vinte e 
três mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
representando 16,08% (dezesseis vírgula oito por cento), do valor 
global do contrato, conforme parecer técnico do Engenheiro Civil do 
Município, planilha e orçamento em anexo, justifi cativa do executivo 
municipal, e em conformidade com o previsto no Art. 65 da Lei nº 
8.666/93. Itapejara D’Oeste, 14 (quatorze) de março de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 34, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no
inciso XII, do artigo 31, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento
Interno),

CONSIDERANDO o disposto contido no § 2º do art. 67 do Regimento
Interno;

CONSIDERANDO a aprovação na sessão ordinária realizada em 16
de março de 2022, do Requerimento da Comissão Especial de Inquérito - CEI nº 5 de
2022;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos
trabalhos da Comissão Especial de Inquérito - CEI, designada através da Portaria nº
32, de 9 de março de 2022, com a finalidade de apurar indícios de atos ímprobos
praticados na aquisição de terreno para a implantação de pedreira municipal e futura
eventual usina de asfalto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos 16 dias do mês de março de 2022.

Claudemir Zanco
PresidentePUBLICAÇÃO EDITAL

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 001/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP 

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, 
relativos ao processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560,
de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 
de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343,
de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto
nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 
21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: 
Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado e condições em que se 
encontram, estando disponíveis para exame e visitação, no período de 17 a 30 de março de 2022 (dias 
úteis), no pátio localizado em Av Olimpio Rafagnin 2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR, 
conforme edital. DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S 
Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º =, Edifício Thera Office 
Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 31 de março de 2022, às 14:00 horas, exclusivamente pelo 
sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão retirar cópias do edital 
de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de 
acesso, via internet, disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: Serão prestadas pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, em horário 
comercial, no telefone: (41) 3361-1140, ou, ainda, pelo telefone: (11) 3819-3137, com o Leiloeiro Público 
Oficial. ROBISON DE CASTRO - Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens.

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 036 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a Comissão Permanente de Licitações do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO Nº 037 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de área de atendimento no 
Credenciamento nº 003/2019. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
NOTA DE CANCELAMENTO DE TERMO ADITIVO  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Paulo Horn, nas atribuições que lhe são 
conferidas, torna sem efeito o Termo Aditivo nº 003/2021, referente ao Processo nº 66/2021, 
Inexigibilidade nº 33/2021, Contrato nº 206/2021, publicado no jornal Diário do Sudoeste na data de 
02/12/2021, página B18, Edição n° 8028. 

Pato Branco/PR, 16 de março de 2022. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  41/2022,  para  a
OBJETO  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  NA  ÁREA  DE  CLÍNICA  GERAL,  destinado  ao
atendimento  aos  usuários  oriundos  do  Município  de  São  Lourenço  do  Oeste/SC,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 16/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 41/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  39/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  do
Municípios  consorciados   ao  CONIMS.
Valor Global: 138.240,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 16/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 39/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
São Lourenço do Oeste/SC, consorciado ao CONIMS.

62/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

41/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 16/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
MARINA M FURLANETO LTDA

R$ 307.200,0012,000 25.600,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 307.200,00Total fornecedor:
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  40/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de PALMA SOLA/SC, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 491.520,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 16/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 40/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos do  Municípios consorciados  ao
CONIMS.

60/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

39/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 16/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SAMANTA IZABELA SAGGIN

R$ 138.240,0012,000 11.520,00001 - 0301010072 - CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA -
OBSTETRICIA

UND

R$ 138.240,00Total fornecedor:
R$ 138.240,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  38/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
Municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 69.120,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 16/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 38/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos  Municípios consorciados ao
CONIMS.

58/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

38/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 16/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
N R ORTOPEDIA LTDA

R$ 69.120,0012,000 5.760,00001 - 301010072-CONSULTA MEDICA ESPECIALIZADA -
ORTOPEDIATRIA

UND

R$ 69.120,00Total fornecedor:
R$ 69.120,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
PALMA SOLA/SC, consorciado ao CONIMS.

61/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

40/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 16/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
B M M BUENO  LTDA

R$ 491.520,0012,000 40.960,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 491.520,00Total fornecedor:
R$ 491.520,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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